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9.3.1 Para Empresa lndividual: Registro Comercial;

9.3.2 Para Sociedade Comercial (sociedade empresária em geral): Ato constitutivo,

estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes ou a última alteração

contratual consolidada, devid amente registrados;

9.3.3 No caso de Sociedade por Ações (sociedade empresarial do tipo S/A): Ato

constitutivo e alterações subsequentes, devendo vir acompanhados dos documentos

de eleição de seus administradores em exercício;

9,3.4 Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil

Decreto de autorização e ato constitutivo registrado no órgão competente;

9.3.5 Para o Microempreendedor lndividual: Apresentação do Certificado de

Microempreendedor lndividua l.

9.3.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

9.4 A documentação relativa à comprovação da REGULARIDADE FISCAL E TRABATHISTA

do licitante consistirá em:

9.4.1 Prova de regularidade para com a Receita Federal do Brasil, mediante

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à

Divida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do

domicílio ou sede da proponente, ou outra equivalente na Íorma da lei;

9-4.2 Prova de regularidade para com a Receita Estadual, mediante apresentação

de Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pe/a Secretaria de Estado da

Fazenda, do domicílio ou sede da proponente, ou outra equivalente na forma da lei;

9.4.3 Prova de regularidade para corn a Fazenda Municipal, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria

Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente, ou outra equivaiente na

forma da leí;

9.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Írabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos
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do TÍtulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.e

5.452, de 1e de maio de 1943;

9.4.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei, mediante a apresentação da Certidão de Regularidade do FGTS.

9.4.6 Para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista serão aceitas

certidões positivas com efeito de negativas.

9.4.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na

forma da lei.

9.5 A comprovação da QUALIFICAçÃo ECoNÔMICO-FINANCEIRA do licitante far-se-á

mediante

9.5.1 Certidão Negativa de falência e de recuperação judicial ou extrajudicial

expedida pelo distribuidor da sede fiscal da licitante, dentro do prazo de validade;

9.5.1.1No caso de praças com mais de um cartórjo distribuidor, deverão ser

apresentadas as certidões de cada distribuidor.

9.5.L.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n.s L1.101,

de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,

comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.6 A comprovação da QUAL|FICAçÃO TÉCNICA do licitante far-se-á mediante

9.6.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia (CREA), em plena validade;

9.6.2 Certidão de Registro Profissional emitida pelo CREA ou Conselho Profissional

competente do profissional (Êngenheiro Eletricista ou Engenheiro/Tecnico em

Telecomunicações) designado para ser o responsável técnico pelo serviço, devendo
comprovar seu vínculo com a empresa da seguinte forma:
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9.6.2.1Em se tratando de sócio(s) da empresa, por intermédio da

apresentação do contrato social ou docurnento equivalente;

9.6.2.2No caso de emprego(s), mediante cópia da(s) Carteira(s) de Trabalho

devidamente registrada(s);

9.5.2.3No caso de contrato de prestação de serviços, mediante cópia do

contrato com firma reconhecida ou registro no órgão competente.

9.6.3 Licença de funcionamento válida emitida pela Agência Nacional de

Telecomunicações - ANATEL;

9.6.4 Atestado(s) ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, em nome do licitante,

comprovando o fornecimento de Serviço de Acesso lnternet Dedicada em um único

local, com pelo menos 400 (quatrocentos) Mbps;

9.6.4.1O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser fornecido(s) por

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado e conterá(ão), no mínimo, a

razão social, endereço, CNPJ do emitente, assinatura do responsável legal e a

inÍormação de que o licitante prestou serviços exigidos cumprindo a contento

os termos pactuados, sem desabono e, ainda, que demonstra capacidade

técnica adequada.

9.5.4.2Os atestados ou declarações deverão referir-se a serviços prestados no

âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no

con t rato soc ia I vige nte.

9.6.4.3 O licitante disponjbiJizará todas as inÍormações necessárias à

comprovação da legitimldade dos atestados apresentados, apresentando,

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços,

consoante o disposto no item 10.10 do Anexo Vl-A da lN SEPLAG n.s 01, de

2018.

9,6.5 Apresentar comprovação de bockbone lnternet próprio com saídas nacionais

ou internacionais com pelo menos 1(um) Gpbs (gigabit por segundo) de capacidade.
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9.6.6 Declaração formal asslnada pelo representante legal da licitante, de que tem

pleno conhecimento do Edital e seus anexos e de todas as informações, das

condições e dificuldades para a execução do objeto desta licitação, dos locais onde

serão instalados os pontes de rede, bem como da localização, distâncias e

particularidades destes locais, razão pela qual não poderá, após a apresentação da

proposta ou mesmo durante a execução dos serviços, se vencedora, alegar

desconhecimento ou divergências das condições do Edital de licitação e de seu

objeto.

9.7 Os documentos referidos para comprovação da habilitação poderão ser apresentados

em original, cópia autenticada ou publicação em órgão da irnprensa oficial.

9.8 A aceitação das certidões, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à

verificação de sua validade, sendo dispensadas de autenticação.

9.9 5erá considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da

data da respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, exceto se

anexada legislação específica indicativa de prazo distinto.

9.10 A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para

abertura das propostas no preâmbulo deste Edital, e em nenhum caso será concedido prazo

para apresentação de documentos de habilitação que não houverem sido entregues na

sessão própria, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou

quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as exigidas neste Edital.

9.11 Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas do tipo "não são válidas para

fins licitatórios".

9.tZ As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do § 1s do art. 43 da Lei Complementar n.s 123, de 2006.

9.13 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.t4 5e o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
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9.14.1 5erão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada

a centralização do recolhimento dessas contribuições,

9.15 Toda e qualquer documentação deverá ser apresentada no idioma pátrio

9.16 Só serão aceitos documentos legíveis, que ofereçam condições de análise pelo(a)

Pregoeiro(a ).

9.77 Não serão admitidos docu mentos com emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de

corretivos capazes de prejudicar a sua inteligência e autenticidade.

9.18 A verificação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova.

9.19 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complernentares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de

inabilitação.

9.19.1 É facultado ao(à) Pregoeiro{a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.20 Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitals quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

9.21 A existência de restrição relativamente à reguiaridade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.21,1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior

à fase de habilitação.

9.22 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualiÍicada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
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restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período,, a criterio da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.23 não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 14.8 acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

9 -24 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a)

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

9.25 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.

9.26 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.e l-23, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.27 Constatado o atendimento às exrgências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será decla rad o vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada

(preferencialmente em papel timbrado no Íormato ABNT A4), em uma via. sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvês capazes de prejudicar a sua inteligência e

autenticidade, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licita nte ou seu representante legal;
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10.1.2 Conter a Razão Social e número de inscrição do licitante no Cadastro Nacional

da Pessoa iurídica (cNPJ);

10.1.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unítário

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso, com 02 (duas) casas

decimais após a vírgula;

10.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as

especificação do Termo de Referência.

informações similares à

10.2 A proposta Íinal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o

c450.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a

Contratada.

10.3 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos, a menos que, na opinião do(a) Pregoeiro(a), exista um

erro grosseiro e óbvio, ou, ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso), a

proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado.

L0.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternatÍvas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer êos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vÍnculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet.

11. DOS RECURSOS

11.1 O(A) Pregoeiro(a) declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização

fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá

o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para gue qualquer licitante manifeste a intenção
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de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende

recorrer e por quais motivos, em carnpo próprio do sistema.

11.1.1 A data e o horário em que será aberta a fase de manifestação de interesse na

interposição de recurso serão informados pelo(a) Pregoeiro(a) via chat após o

término da disputa de lances e declaração do vencedor do lote.

11.1.2 Após a manifestação o licitante terá prazo de 03 (três) dias úteis para a

apresentação das razões recursais, ficando os demais licitantes desde logo intimados
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.1.3 A intenção de interpor recurso e a sÍntese das razões do recorrente deverão

obrigatoriamente ser registradas no chat.

11.1.4 A falta de manifestação e motivação no prazo concedido importará a

decadência do direito de recurso.

Ll.z Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fu n da ment ad a m ente .

11.2.1 Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no merito recursal, mas

apenas verifjcará as condições de admissibilidade do recurso.

11.3 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legai e/ou subscritos
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pelo licitante.

11.4 Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou

quando não justificada a intenção de interpor recurso pelo licitante,

11.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

a p rove ita m ento.
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72. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA

tz.L A sessão pública poderá ser reaberta

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a

próprla sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do § 1e

do art.43 da Lei Complementar n.e 123, de 2006, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reabe rta.

t2.Z.L A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-rnail. ou,

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13. DA ADJUDICAçAO E HOMOLOGAçAO

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a)

Pregoeíro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

!4. DA GARANTTA DE EXECUçAO
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72.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados

contidos no sistema de Pregão Eletrônico, sendo responsabilidade do licitante

manter seus dados cadastrais atualizados.

t4.t Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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15. DOTERMO DE CONTRATO

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, dentro do prazo e condições

estabelecidas no Edital.

15.1.1 A convocação dar-se-á mediante notificação publicada no Orgão Oficial do

Município e encaminhada ao endereço de correio eletrônico informado pelo licitante

em sua proposta de preços, facultando-se ainda a utilização de outros meios, a

critério do Município de Cascavel.

1.5.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2,1 Alte rnativa mente à convocação para comparecer perante o MunicÍpio de

Cascavel para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da

Adjudicatária, mediante correspondência postal com Aviso de Recebimento (AR) ou

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da data de seu recebimento.

75.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3,1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n.s 8.666, de 1993;

15.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus

anexos;

15.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

nos artigos 77 e 78 da Lei n.s 8.666, de 1993, e reconhece os direitos da

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
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15.4 O prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses, prorrogável conforme

previsão no instrumento contratual ou no Terrno de Referência.

15.4.1 Previamente à contratação a Adrninistração realizará consulta para identificar

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão,

proibição de contratar com o Poder Público.

15.4.2 5e o ad.judicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou no prazo

para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, não comprovar que mantém as

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à

assinatura ou aceitação do instrumento, poderá ser convocado outro licitante, desde

que respeitada a ordem de classificação, paÍa, após a verificação da aceitabilidade da

proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais

cominações lega is.

16. DO REAJUSÍAMENTO

16.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

17. DA ACETTAçÃO DO OBJETO E DA FtSCAL|ZAçÃO

77.L Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

18. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

ReÍerência, anexo a este Edital.

19. DO PAGAMENTO

19.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.
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20.L Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.s 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

20,1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.3 Deixar de entregar os documentos exígidos no certame;

20.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.5 Não mantiver a proposta;

20.1.6 Cometer fraude Íiscal;

20.1.7 Comportar-se de rnodo inidôneo

2O.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licítantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

2O.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das inÍrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às

segu intes sa nções:

20.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

20.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão pelo qual a

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de ate dois anos;

20.3.4 lmpedimento de licitar e de contratar com a Município, pelo prazo de até

cinco anos;

nao
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20. DAS SANçÔES ADM|N|STRAT|VAS.

20.1.2 Apresentar documentação falsa;

20.3.2 Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;
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20.3.4-l A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como

infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital.

20.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabiJitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sernpre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos

causados.

20.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

ZO.5 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme art. 419 do Código Civil.

20.6 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que preveja

deÍesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada

vista ao processo.

20.6.1 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.6.2 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CAFILC

20-7 A graduação das sanções relativa aos índices de Medição de Resultados (lMR) será

baseada na pontuação obtida mediante o ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO estabelecido no

Anexo lV-B da IN SEPI-AG n.s 01, de 2018.

20.8 A advertência será aplicada pela autoridade competente, por escrito

2O.9 Todos os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,

assegurado o contraditórlo e a arnpia defesa e deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

20.10 A rescisão contratual poderá ser
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20.10.1 Determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos

enumerados nos incisos la Xll e XVlldo art.78 da Lei ne 8.666, de 1993.

20.L0.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e

fundamentada pelo CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde

que haja conveniência do CONTRATANTE.

20.10.3 Judicial, nos termos da legislação

20.10.4 No caso do subitem 20.10.1, a rescisão deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

20.11 Constituem motivos para rescisão do Contrato, os previstos no art. 78 da

8.666, de 1993.

20.12 Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll a XVIII do art.78 da Lei n.s 8.666, de

1.993, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente

comprovados, quando os houver sofrido, com direito a:

ZO-72.7 Devolução de garantia;

20.72.2 Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão

20.13 A rescisão de que trata o inciso do arl. -19 acarreta as consequências previstas nos

incisos I a lV do art.80, ambos da Lei n.s 8.666, de 1993.

Lei n.e

20.14 Na hipótese de se concretizar a

contratar com as licitantes classificadas

licitação.

rescisão contratual, poderá

em colocação su bseq ue nte,

o

OU

CONTRATANTE

efetuar nova

2O.15 Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a

seguinte, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das

sanções cabíveis quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao

contraditório e à ampla defesa.

20.16 As penalidades referidas no caput do art, 81 da Lei n.s 8.666, de 1993, não se aplicam

às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem a

contratação.
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2O.77 Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos lll e lV do art. 87 da Lei n.e

8.666, de 1993, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no art. 88

do mesmo diploma legal.

20.18 As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força

maior, devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração.

20.19 A não manutenção das condições de habilitação pela contratada poderão dar ensejo

à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

20.20 A CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize

suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão

contratual, quando não identiÍicar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a

s itu ação.

2O.21 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo

de Referência.

21. DA TMPUGNAçAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

zL.l As dúvidas, informações ou outros elementos necessários ao perfeito entendimento

do presente Edital e seus anexos serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a), desde que os pedidos

tenham sido recebidos até às L7h30min do terceiro dia útil anterior à data Íixada para

realização da sessão pública, exclusivamente mediante solicitação por escrito, enviada por

meio de mensagem eletrônica (e-mail) dirigida ao endereço de correio eletrônico

ana.coterli@cascavel,pr.gov.br.

27.1.2 As respostas aos pedidos de esciarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

víncularão os particípantes e a Admjnistração.

Z]..2 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital perante a Administração,

até às 17h30min doterceiro dia útil anterior à data fixada para realização da sessão pública,

exclusivamente mediante solicitação por escrito, enviada por meio de mensagem eletrônica

(e-mail) dirigida ao endereço de correío eletrônico ana.coterli@cascavel.pr.gov.br.
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21.1.1 O(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de

dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edjtal e dos anexos.
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2t.2.! A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a),

auxiliado(a) pelos responsáveis peia elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre

a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da

impugnação.

27.2.2 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a) nos autos do processo de licitação.

21.2.3 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o

participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da d

pertin ente.

2L.3 Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos

servidores do município não serão considerados nem aceitos como

impugnações, reclamações ou reivindicações.

irá de

a ela

verbalmente por

argumentos para

d

o

pe

r5a

m

ec

21.2.4 Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data

para realização do certame.

21.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

ce rtame.

2L.5 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo(a) Pregoeiro(a)

serão entranhados nos autos do processo Jicitatório e estarão disponíveis para consulta por

qualquer inte ressado.

22. DAS DTSPOS|çÕeS CERATS

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

22-Z Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente gue impeça a

reaJização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no rnesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.
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22.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas ern seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

22.5 lncumbirá ao licitante acornpanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

22.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

jurÍdica, mediante despacho Íundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde gue não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

22.LL O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

22.L2 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.13 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal do Cidadão do Município de

Cascavel ( https ://cascavel.atende.net) e no Portal de Compras do Governo Federal -
COMPRASNET (www. co mo rasgoverna me nta is.sov. br) e tambem poderá ser lido e/ou

obtido na Divisão de Licitações, 2 e andar do Centro Administrativo José Silvério de Oliveira,
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22.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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sito à Rua Paraná, n.s 5.000, Centro, Cascavel, Estado do Paraná, nos dias úteis, no horário

das 08h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, mesmo endereço e período no

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados.

22.14 lntegram este Edítal, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos

22.14.1 ANEXO l-Termo de Referência;

22.74.2 ANEXO ll - Planilha de Custos e Formação de Preços;

22.14.3 ANEXO lll - lnstrumento de Medição de Resultado

22.74.4 ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato;

Cascavel/PR, 21 de agosto de 2020

Edson Zorek
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Renato Augusto dos Santos

Diretor do Departamento de Gestão de Compras
e Adm ir^ istra çã o

Fernando M a rcos Gea

Gerente da Divisão de Licitações
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ÍERMo DE REFERÊNcra paRA coNTRATAçÃo DE sERVtço coNÍtNUÀoo sEM

DEDrcÂçÁo Excr.usrvÂ DE MÃo oE oBRA

(Proiesso Djgital n.' A 4302 I 2C2Ol

6OVERnO i,{UNICJPÀt

cAscAvEt

1 DO OEIETO

1.1. Conlratâção de empresa de Tê lecom un ica çõe5, para prestação de serviço5 de

comunicação de dado5 para ;nter,ligâção de unrdade da Prefeitura de Catcavel pol. meiô

de Rêde lP, ulili2ando tEcnolo8ia MP§ (Mu,li P.otocol Lobel Switching), Link de Acesso a

lnteÍnet, conforme cohdições, quantidades e exiSência5 estabelecidas no Ánero /.

1.2. O obieto da licilação lem a neturezâ de serviço comum de serviço de

Telecômuni(ação Multimídia.

1.3. A presente cont.atação adotaíá como regime de execução a empreitada por

Preço únitáÍio.

1.3.1 Està se escolha re dá devido a imposs:bilidade de previsão dà ne(ess;dade de

aumento na biôda doi links contratgs e devidg 3 possiveis novas ediíicações que

venham a 5er ,.rtililadas o que acarreta o aumeôrô de ccFtíatêção de pontos para

supíir ô demànda do Muoilipio, àsslm pr€vendo que pcslàrn ocoríeí aditivo5 de

instalação e locrção de novos pontos para liokr de acesso a i^teínel, opiou-5e por

ette ÍeBime de erecuçào.

O critéÍio de adjudicàção utilizado para esta contí31âção 5eíá o MENOR PREçO1.4

GLoBAt.

1.4,1 o não parcel:mento do obieto, nos termos do An. 23§ li da lei n! 8.666/1993,
neste caso se Cá f,ela ind vis;biiidadê dà contrarêção visro que os iienr são

irlefdependenle5 Un'a cont/a1êção realii,lda por Lten§ loCei;ô acaatetêÍ urna

inBe.énaLê nesiê p'o.essc lic;:ito.,o o cLre se ioríaí ô esià aoôtrêtação rôÍi.ivel €

on€rosa ac NlJnicípic, ie55ellêrnos que 5e Cemcôtirã econoríiíameôie viável a

contràtação DoÍ merlo'PR!ÇO GI.OSÂL e qLre es:a escclha não tem a íinalidade Ce

Íestri.rBrr e cgmpetrtividade dã licitaçâo.

1.5 O píazo de viBênçia do (ontíato é de 12 (dore) meses, podendo seÍ prorroBàdo por

interesse da3 partej até c limite d€ 48 (quârêôta ê oi!o) .1esej, ccm base no aítigo 57, ll,
dã Lei 8-666, de 1993.

2. JUsrFtcÁÍtva E oBJETrvo DA coNTRÁrÂçÀo

2.1. A justiíicativa e objetivg da contratãção encontrem-re pormenorizados em
Tópico €speciÍico dos E5tudos Preliminãres, apêndice desse Termo de ReÍ€rênc;a.
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l. orscRrçÀo DA SoruçÃo

3.1. A des(Íição da sôlução como um todo, coníorme mjnudenciado nos Estudos

preliminaÍes em anexo, abÍange a prestaçâo do se.viço de inslalação e confituÍação de

apíoximadamenle 395 {tre!enlos ê noventa e cinco) pontos exleíôo5, concentradoí e link

de tntPnel.

DA CLASSTFTCÂçÃO DO§ sERvrçOS É rORMA DE SErEçÁO OO tOÂNECEOOR

4.1. Írata-se de 3erviço comum de caÍátrí continuado sem Íornecimento de mão

de obía em íegime de dedicâção exclusiva, a !eí conÚalado mediãnte licitação, na

modalidade píetão. em sua formâ eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratôdos enquadrâm-se nos píesSupottos da lN

n'01/2018-5EPLAG, não te cgnttiluindo em quaisquer das atividedes, píevista! no art.9l
da aludida instrução noímetive, cuje êracução indiíeta é vedadô.

13. A preltação dor seÍviços não tera vinculo empÍetàticio eotíe os empregados da

Contralada e à Administração co^tíatante, vedando-se qualqoêr Íelação entre esle5 que

cara(terizê pe5soalidede e 9ubôrdiôêção diíere

REQUTSTTOS OA C0NTRÂÍaÇÃO

5.1. A roterligação das unidades deverá ser píovida conexão dedicada, operando 24 (vinte

e quatro) horas poÍ dia, nos 7 (setel dias da 5€mana, interligaôdo {Concentrador) ao PAçO

MUNICIPAL, 5iluado nà Rua Paraná, n? 5000 - Centro, (om Lrnidades e pontot de s€rviços

listados ôo Ânexo ldeste.

5.2. A re5peito da Rede de Dados

5.2.1 A recnolo8a de tÍânJmissão deve,á basear-se em MPIS (Multi ProtocoL tebêl

Swit(hinB).

5.2.3. A rede MPLS deverá permitir a topologia multiponto {conrunicâção entre as

Íêdes locaiS diretêrnente entre elà5).

5,2.4. tu VPN5 ulrliradas pela CONTRATANTT deverão estar completamente

isolâdãr no tráfe8o do bockbone da CONTRÀTADA, reodo utilizêdos ÍórL,los

(labelJ) nos pacot€s para roteamento exclusivo de suas VPN5.

S.2.5. A CONTRATADÁ será Íe5ponsável pele corÍeta coníiguração dar VPN5 a fim de

evttar migtuíâ de tráíego com outros clienteJ e envio de informaçôes da

CONTRATANTT para dêstinatários distinros de suâs unidades.

r,Ê - x.x.l.r. Ée 0.. àl!a. 5á@, CB-aE SÉu oá:xtô ae-§À r rr& { e,.

E,*?5 S./*rr.li

,r86. r d. 50
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I

5.2 2. Os serviços deverão baseaí.§e na utilirnção de redeÍ privadas viÍtuais IVPN -

Virtual Private Netwoíis) sobre . lecnolôgrâ MPL5, de ãcordo rom e ÂFC 4364
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5.3. Sobte a Quãlidàd€ de serviço (OoS - Quolity ol Service)

5.3-1. A Íede de dadcs deveíá suportar QoS a fim de garantií um líatamento

diferenciado para o tráíe8o de cada cla§se de serviço quê operar 5obre a rede.

5.3.2. À configuração de QoS sobre MPú/VPN

51.3. Alem de priorrrar es cla55es de rerviço (CoS C/osrei ol Setvice) ctitiazs

sensiverr à latênciâ, o QoS deveÍá obrigatoriaÍnente trataí o líáfego, de Íorma a

otimizar o uso dâ Í€de. em caso de conBestion.mentos

5.3-4. A c,ês5ificação das diFerentes Co5 seguirá os padrôes dâs f,FCs 2d74 e 2475

{Dríserv), contendo 4 mecàni5mos ba5icos de dlfe.enciação de t.áfe8c: Classiflcação,

MaÍ(ação, Poli(iàmento e filas.

5.3.5. O qos deverá seí deíinido em todos os pontos (nó a nó) da rede da

Contrôtada, devendo ser Earêntida a quilidade de serviço das VPN5 de ponta a

ponta.

5.4 Sobre as Cldsses de serviço {Co5 - Cíosses o! Service)

5.4.1. Com base nas nFC 2597 e 2598, diíeÍenres CoS seÍão deflnrdas, po5sibilitando a

dlÍeÍerciâçào entíe o tráíego, pàrâ d implementâção de QcS.

5.4.2. De acoÍdo com as prioridades e niveis de serviços, os dileÍcnte5 tipos de

tráfego dâ rede serão clas5ificad05 €m no mÍnimo 3 (trê!) Cos:

5.4.2.1.. Multimidia: aplicâções s€nsívei3 à re(aído (delay) e variações de

retaÍdo (,,llter), erigrndo priori:açâo de tráfego.

5.4.?.2. Dedos piioritáriosr âplicâçõe5 ccm grande voiume d€ dàdê5

imponantes, porém 5em a necessidàde de um (êmpo de respoJta redutido.
Embora posrâr'i íepíe5entar conlêúdo impcnante, e5sas aÊii(ações pcCefi

e5pêÍar pcr disponrbilldâde de recursol Ca reCe, en h3rarios co.- meno.
volurre de lÍaniações. pêra 5erer. €íe:uêdas.

5 4.? 3 DêCos: lsCc tráí€go não alriburoo ?s três classe5 an:eÍicrEs, sua

íinalidôde e permitir uma alocação nenor de recursos para 05 tráfegos nàc
previstos ou ainCa não identiíicôdo5 como tíaÍeEos pricritário5 ou criricos. É

píeriro târântir que tal tráÍego possa fluir se houver re(ursos disponrvets na

led€,5em aÍetar n€8ativâmenle as d€mãis cla5sei.

5,5. Caracteíisticas dos RoleêdoÍes

5.5.1. Os roieadores deverão sêgui. u.n paCrão paía homog€neidade da rede e

àtende. ás especiílcaçõet definidas nÊsrê Termo de ReÍerência

:F. - R*.,q -d. pr P'.ts sr-*r, c4-.,.5 sEe gF-;$ É,..e * rraê - Or..

GOVEÂNO HUNICIPÂL

cAscAvEt
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5.5.2- A veísão do 5isterna operacional de cada roteador deverá ler a mais atual que

esleia disponivel, a panir da datà de publicação do edital e que suporte todas as

características especiflcadas neste Termo de ReÍeiência-

5.5.3. Cada ÍoteadoÍ deverá ser forôecido com todos os acessórios e prcgramas

necessários à sua instal.çào, gper.çào e monitoíaçãô inclusive com li(ençar as quals

forem necessárras

5.S 4. Toda5 05 equipamentos deverão suporlar o respectivo tráfe8ô da banda

complerameôte ocupada, rem degradação do desempenho e do Qo5.

5.5.5. A conÍiEuração de memórii DRAM, memória tlash ê CPU, de Íorma qualitativa

e quaôtitãtiva, deverão rer compativeis com a5 caíacteristi(as ne(estárias paíe

ruportâr o tráfeto de cada ponto de instalação.

5,5.6, Cada roteãdoÍ deverá guponar todo tráf€go com a bandê completamente

ocupada rem erceder 75% (ielenta por cento) de ulili!âção de cPU e memóÍia

derânle a utilireção normaldo circuito.

5.5-7. Os roteadorE5 dev€rão ter as SeBuintÊs caíacterísticas lécoicas:

5.5.7.1. tuponar o padíão lEÊt 802 1p.

5.5.7.2. Possúir pona LAN com detecção auloínática de velocidade e suporte

aos padrões 802.3, 802.3u, 802.3q,802.1d e 802.1q.

5.5.7.3- Supoíar a aplicaçêo de Qos paía tráÍê8o de dàdos e multimidia, d€

ÍoÍma á gaÍantir a prior;dade na lÍanrmissão de determimdas êplicações.

5.5.7.4. Supo.ta. a conÍiguração de mÉtodos d€ priorização de tráíeto por tipo

de píotocolo, por ender€çamento lP e poí serviços da pilha TcP/lP.

5.5,7,5. Suponar â implerôeÂtação d€ listas de âcesto {ACL5).

5.5,7.6, Suponêr protocolo de Beíenciâmento SNIúP nâ5 versoes 2 ou 3 e a

especrficação t,ll8-li. impiementados ?m cônloímidâde com as RFC5 1157,

1213 e 2570, rerpecrivâíÍrente.

5.5.7.7, Suponar as lúlBs (Morogement lnÍormotion Sose) para QoS,

permitindo a monitoração de parám€tÍos de Qos.

5.5.7.8. PosruiÍ capa.idade de teração de lots.

5.5.7.9. Po5sibililar ronfi8Uração remota 5eguÍa.

5.5.?.10. lmplêmentaí cliente NTP (Network Íme Protocol), côníorme RFC

1305 ou SNÍP (Simple NetwoÍk Time Proto<ol), coníorme RFC 2030.

5.5.7 11, Possui. interíace para íins de gerenciamento local.

GOVEANO HUNI1:IPÀL

.,flú/úrJ.e,t5lt.àr
cAscAvEt
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5.5.7,12, fÍabõlhaÍ com ten5õe5 de Éotrada d€ 110 vC.A e 220 vCA. com

detecçâo automáti(a de tensão.

5.5.7.13. O ioteadoÍ do ponto ConcenlÍador devetá possuir pelo menot 02

(dua5) inrêrra(E5 ópt;câ 10 Gbits (Full Duplex).

5.5 7.I4. O roteador do ponto Con(entÍador deverá implementar o protocolo

MPIS/L3VPN IRFC 4364J em conjunto com protocolo de Íoteâmentc 8GPv4

(Rfc 4271).

5.5.7.15. O: roteadores das unidades e ponto conceniÍador deverãô 5eÍ

íornecido! pela contratada 5endo d;mensionâdas de íoíma que tenham

capacidade de encãminhamenlo de pãcotes lP, em pa(oles por segundo,

compativeir com as velocidàdes dos liôks WAN conectado5.

5.5.8. PaÍa a entrega dos ciÍcuilos deverào ser utilizados, (omo rneio ÍÍsico para â

transmjs5ão de dados €rclusivêmente viã Fibra Óptica.

5-5.9, 03 circuitos de dados d€veráo ser entre8ues dentro dos pontos Coflcenlrador

diretamenle em iibía em velocidade 10 íder)Gbps.

5.6. ConÍiguíação dos Circuitos

5 6.1. O píolocolo de roteamento dinámico deve ser utilirado de lorma que permitô

o ro(eamento autornático denlro de cada VPN e entre a5 VplJs.

5.7. Link de À(esso,rterref:

5.7.1. forneaimentc de link de Acêsso à,nternef â seí lnstalado no PÂçO MUNICipAL,

situâdo na Rua Paraná. n! 5O0O - (eõtío, com objelivo de conectar à lod. rede

interna do CONTRATÁNT€ ã rede muõdial de computadores, com às segrintes

caíacteri5ticas:

5 7 i I 5€./iço de a(eiso bâ.da la,Ba decrcadá bidireaicr.al (Íull-duplex), ccm

gaíô 1tia velcaidades 5inelíica5 de Downicaa e UploaC,5€nac 1i3ii iceÍ por

certô) de tarantia.

5.7.1.2. VelJridade Ce 800 loitocenios) Mbps.

5.7.1 3. Meio de TransÍnissão - Fibr3 óptta.

5.7.1.,4. 5€rviço de (onectividade IP - lnternet píotocol, que suporta aplicaçôes

ICP fiP.

5.7.1.5. Trdnsínissão êm alte freqúÉncia com baira l3téncia.

5.7.1.6. Rante de lPs Fixos Públicos - lOO (cem) endereçor vàlidos.

5.7.1 7. ConfiEuÍação de MX SecundáÍio e DNS ReveÍ!o.

T.N { Âr-aê 7ÍaÉ 0..! à.9a. i-,í.r cdJ.'4r sEu o., oi& ú:n { e u& E oir.

l^e,Jr sx.M?::t
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5.7.2. os indi(es de latênciô e perdês de pa(otes deyerão seí de no máximo o

erpecificado abaixo, salvo momentos em que o link esteia com a ú;lização de 10096

da bânda contÍatada (satuíado), periodo em que 05 índices n5o scí5o conriderados

para fins de penaliração.

5.7.3. Latência (milissegundos): consiste no tempo médio de tÍánsito lid. e volta -

roundÍíp) de um pacot€ de 64 àyre5 entre dois ponlos. Ésta oão deverá uhrapassar

50m5 para o Ponto de'froca de TráÍego (PTT) mais píóximo.

5.7.4. Perda de Pacotes (%): consiste na taxà de íalha nà transmissão de pãcotes lP

enlre doi! ponto5. [sta não deve ultrapasiãÍ 29ú (dois por cento) de perda parâ o

p.Ía o Ponto de Tro(a de Trâíe8o (PTT) mais pÍóximo.

5 7 5, 05 tesler de velo(idades serão realilados (om um computador/notebook
litàdo diretâmenle ao modem/roteadoí dà empÍesa vencedorà do certamê, ãtravé5

de um cabo de rede, cêniÍi(ando-se que o mesmo não esteia €xeculôndo outÍos
pr0grãm3s que atrapalhem o íegultado.

5.7.6. A íerramenta utllizada paía aferiçãc dos testes de velocidade será o SIMET

(Sislema de Mediçâo de T.áfego lnteínet), ditponível na lveb no endereço.

http://sinlet.nic.bt, lerraÍxenta utili:adê pelo INMÉÍR0 pàra àvalár i conexão

bÍàsileira e homolo8ada pelo CGI lcomité GestoÍ dâ lnternet no Brasil)

5.7.7. No fornecimento do link de acesso a lntetnet, mante. à inexistência de

qualquer tipo de bloqueio na çomunicaç;o, permitindo assim a implementàçào de

se.viço5 como videocosferência, VolP, VPN, entre out.os.

T ft e Rrí..c. :r.í.! p-. trf,aê §r- ÍDr c.i u s€u 5€<-r& &ar .ã r ,rL i oe.

r:r$i.aL s..@Éinr9
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5.7.1.8. Cell-Center parô Help Dest 24 x 7 x 365.

5.7.1.9. Serviço dirponivel 99,7% (SLA).

5.7.1.10. Gerência e MonitoÍameoto do Circuito.

5.7.1.11. MRTG paía consulta de Bandà Utilizadà.

5.7.1.12. Rotas Adiciooais Conveígenter.

5.7.1.13. Reduodân(ia PÍó Ativa.

5.7 1 14, EntÍegar o liÍrk com o íote.mênto em íormito tthemet.
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6. VTSTOR|A PARÂ A UCITAçÃO

6.1. Perô o correto dimensioo3mento e êlaborsção de 3u, proposta, o licitante poderá

ÍealizaÍ vistol.ie nâs instãlações dos locair de execução dor sewiços, de tegunda à sexta-

íei.à, das 08;OO horàs às l2igJ e das 13:30 horas às 17:30 horas àtrdvês do e-mail:

di@cascavel.pr.gov.br.

6.2. O pràro pàra vistoria iniciar-se-á no dia úlil seguinlÊ ào da publi(ação do Edital,

estêndeodo-se alé o dia úlil anteíioí à da!â prevista para a ôbeíturà da sesJão públicâ.

6.2.1. Pa/a a vistoÍiê o licatante, ou ô 3eu repr€sentànte leEal, deverá eslãÍ

devidamente identifiÉdo. apresentando documento d€ identidêde civil e documento

expedidg peLa empresa comprovandg 5uê hãbilitãção para a Íealização dà viíoriô.

6.2.2. o lícitànte poderá veÍificar 05 pontos com nome, endrreço, velocidade e etapa

de implânleção através do Ânêxo I deste Termo de RefeÍênciõ,

6.2.3, Nc Fonto con(enlràdor localizado no Pêço Muoicipal. o licitõnte poderá

realilaÍ a vistoÍia acompanhado poÍ seívidoí desitnado pata esre fim, aBeodando a

mesma junto a Divisão de lnÍormática.

6.1. Â não í€aliràção da vistoria, quaôdo faculletiva, não pod€rá eÍr,basar pos(eriore5

ãlegaçõ€! de des(onhecimenro dôs insralâções, Cúvide! ou esquecimeilos de quaisquer

d€talhÊs dê! locai3 da preslação dos serviços, dêvendo a lic tante ven(edoÍa assumir oj
ônu5 dos 5erviçoJ decoííentes.

6.{. A hcirânte deveÍá declaÍaÍ que tomou conhecimento de lodas as infoímações e dar

condições lccars pàÍa o cumpramento das obÍiBações objeto da lici?ção.

7. MODELO Dt EXÉCUçiO OO OBTETO

7.1, Não !oderâo seí deínidcs pon:o5 de concentração dos s€^,'içc5 qJe possaí

estàbelecef e!l.angulãmêitc Cêl cêpacidadeS Õu inlerdependÉn(ie de íunciônamento

entre as unidôdes ê pcnlos da CONTRATANTT.

7.2. Os seftiçor preslados no5 lo:ais especiíicados inicialment€ podeÍão sofrer alte.ação

de endereço de acordc (om a necelstdade da Administíação Publica Municipal no

decorrer do Oeriodo (ontíâtàdo.

7,{. Cabe à CONÍRATÀOA a inslalação, confiBuração e manutenção/substiruição dos

equipômentos nerestáíios pira a operacionalização do5 gêrviços.

lê à R./re. ilaj l,r pr?& lê çc.r a*.^-r Saúo-.-l&tr,En à U&* ôúl

Ê ,r.,-rr. l.rFç'ç401,

Pãgina 44 de 102

MUNICíPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão de Compras e Administração

Divisão de Licitações

7.3. É dc responsabilidãde da CONÍRATAOA o lornecimÊnto de todos oÍ equipamento! e

m€ios ôece!sários parô pÍomoveÍ os serviços I 5Êrem dirponibilizadoS cgmpletàmente
operacionais € coín o custo iá inrlilso no valor mensal à 5er pago pela CONTRATANÍE.
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,,5 Os serviços deveÍão ertar disponiv€is para operação duraôtE as 24 (vinte e quatro)

hora5 por diâ, todos os dias do aoo, com disponibilidade minima de 99,00% lnoventa e

Írove Por cento) ao mê5.

7 6 A C0NTRÂÍAoA deverá íornecer um toftwaÍe em portu8uês, devidamente lrcenciado,

pàrê monitoíamênto E.áfico do tíáíego de cada coôerão em tempo real contendo

relatório! reÍerente! à su: utilização de câda cií(uilo de dados e lolenet.

7.7. Forneaer eÍn Íegime de comodato, todo! os equipamentos necessários paía o

Íuncionamento dos 5ervi(os costratàdos, inrluindo todos os (ustos Íefer€ntes a

alualiraçõe5 tecnológi(as, substituição de êquipamentos e suporle lécnico.

7.8. A CONTRATADA deveíá comparêceí Àtravér d€ seu rep.êsentànle em toda5 as

r€uniõe! e outrâs atividad€s de coordeôação, planejamento. acompanhamento e

avatiação que venham a ser convocedes previâmenie pela CONTRATANTE,

7,9. Â CONÍRATADA deverá í€alizar a jnstalação e €onfituração de todos os seÍviços on-

5ite (nas deppndêhciaJ do Paço Municipãl e demais pontos lislados nesle TeÍmo) com

técnicos qualiÍicàdos.

7.I0. A Contralada deverá prertar treinamento para a Oivisão de InfoÍmática e os

funcionário5 poí elô indi(ado!, de Íorma a habilitá-lo9 áo pleno uso e geréncia dos

serviço5 contÍetados

7,1L. DeveÍão estar incluso! a Bãrãntià e ãtuàliraçõês dos soÍtwaíes necessários para os

5€rv;ços prestados durante a vigência do cont.âto.

MOD€LO 0E GESIÃO DO CONTRATO E CRITÉR'OS DE MEO|çÃO:

8.10 íabricante e/ou Íornecedor da soluçào deverá maoter site na inteínet em ponuguês
que contenha 05 manuàii, atuâli?açôes paíe download, tAQs, instruçôer, contatos e

quaisque. outras iníormações ne(es!áíias pêÍa o u5o e peÍmànente àtualitação dos
me5mo5.

8.2 O fabricânte e/ou ícÍnecedor deveíá manter 5uporle tecnico (pàÍa resolução
de dúvidàs e problemas) em porlugués, durante todo o pràzo de vigênciá Co contGto,
atravét dos seSuinteJ roejos: Telefones íixos 24 horas por diâ, 07 dias por 5emane.

83 Àbeít,.iÍa d€ Chamados On.line. Wêb Sire ôa tnl€rnet. E-mail. Skype ou outra
íoíma que veóha a 5uigir; À CONÍRATADA deveíá rjisponibiliiar TICKET ou idenÍiflcadoÍet
de tod05 os chamadot para rastreamento e âcompanham€nto do5 me5mos.

8.4. A implântação deverá o€orrer pílmeiÍamentê peloJ pontos apíesentàdos com
grau d€ risco 1e posteriormente os pontos de Erau de Íi5co 2.

8,4,1. A empresa deveÍá apresentaí (rono8íima dê implântação.

8.4.2. A implãntrção doJ pontos deverá ser (oncÍuida em 120 dia5 a pa(ir da

assioatura do contrato.

8.4.3. A implantâção será (onsideràda fiôali2ada âpós devid. homologação dos

Íiscais.

Íft ô R**ú. ns# ph pi:r. S.r@ Cru. S€!, O«t+ É-:r4{ â &É .. Or,
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9. MATIRIAI5 A SEREM OISPONIBILIZÂDOs

9.1. Para â perfeitã execuçào dos ,erviços, â CONTRATAoA deverá disPooibilizaí os

materieis, equipamentos, íerramentas e utensílio! necessários, nas quanlidades

eslimadâs e qualidad€s a setuiÍ eíabelecidas, promovendo sua substituição quando

necessáíiol

9.1,1. Em cada ponto de instalação deverá ser disponibilizado roteador para a

conexão, Éom caraterísticas des(Íitas no ltem 3.7 Ce5te Termo de Reíeíência;

9.1.2. 05 mât€riai3 como íibrê 6plica, pigtoií, potch cord, fonte d€ en€í8i4, RltÍo de

linha e demais nece5sários para o íuncionamento de cada ponro será de

reçpoosebilidade da CONTRÀTADA;

9.1.3. No ponto conrentrador, no Datacenter dâ Divisâo de lníoÍmáticâ deve 5e leva.

em contà ot equipamentos e êces!órios necessáíro5 para acomodação em rock 79"

(de2enove poletâdas)de laígura os ÍoteadoÍes da CONTRATA0A.

10. TNFoRMAçÕE5 f,ELEvaNrts paRA o otMENSToNAMENTo DA pRoposÍA

10.1 A demãnda da! Searelaria5 Municipair tem como bàse as seguintes taÍactêristl(aii

10.1.1. Os ponrcs de inst?lação da rede À.4P15 enconiram-se em vários bairros

do perimetro uíbano, contemplando Escolas, Centros Municipais de Educaçáo

lnfantil (CMEI), Unidades BÉsicas de Saúde {UBS), Unidades da Sãúde da Familia

iUSFI, Unidrdes Pronto Âlendimento (UPA), sêcretaíiâs Éxternâs, Projetos, Íeàtros,

entr€ outro3 óíBão muni(ipaisi

10.1.2. Um Lrnk de /nierret.orn velocidâde de 8f,0 {cirocentoj) Mbps

10.1.3. Â disponibiliração de 1OO lcem) endereços de lP váliCos ?àía lôtetne!
n3.es5áíi35 para cs diveí5ot se-,,içcs ate CiCcs ,elo rnun cip,c;

r1. oBRrcAçÕ[s DA coNrRÂTANTÉ

111 EriBir o (unprimenlo de todas ã5 ocíigêçôes egsiliioeg gel. CONÍRÁÍÀDA, de

acordo com as clausulas coniratuais e os termos de sua 3.oporta;

11.2 €rerceí o acoltpanham?ntc e a Íi§(ali?ação dos serviço5, por servidor espe(ialmenle

deJisnado. anolando em re8i5iro próprio as íalhas detectada5, ind)cando dia, mês e ano,

bem (omo o nome dos rrnpregados eventualmente €nvolvidôs, e encêminhando os

ôpoôtamentog à autoridãde competeflla paía as provldências cabíveis;

11.3 Notificar a Contrarada por escrito di ocorfência dê evenÍuais imÊerÍeições, falhâs ou
irregularidades constatada5 no curso da exe(Ução dos serviços, flxando prazo para a 5ua

coíreção, certlÍicando.se que a, scluçõe5 por ela propostas sejam a5 mãi5 adequadaj;

I.-r e irrrE.É. É,. Pr.(à S.rç. :É-!8 §[rr a*..{rc .J."r { q !r& á Cd.
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11.4 Pagar à CONTRATÂDA o yalor rerultante dà prestação do serviço, íro ptazo e

condiç6e3 €5labelecidas neste Íermo de ReíeÍêncià;

11-5 fíetuaí âs íetençõ€s tributárias d€vidas sobíe o vàlor da Nota tiscal/Fatrr.a da

contratada, no que coub?Í, €m conformadade com o item 6 do Anero x da lN N'01/2018-

SE PLA6,

11.6 Não p.aticaÍ atos de inEerência ôe administreção dà CONTRAÍADA, tais como:

11.6.1 exeícêr o poder de mando sobÍe os empregados de CONÍRÂÍADA, devêndo

rePoítar.5e somenle aos prepôstos ou responsávei5 por €la indicados, ercêto quando

o objeto da (ontratação previr o atendimenro direto, tais como nos serviços de

recepção e apoio ao u5uário;

11.6.2 diÍe(ionar a contretação de pês5oâs pâÍa trebalhaí nar empresãs contrâtadas;

11.6-3 considêreí os líabelhadores da Contratade como coleboridores eventuaiS do

próprio órgão responsável pela contÍatação, esp!cialmente para eÍeito de concessão

de diárias € passâtêns;

11.7 Fornerer por es(rito as iôformôçôes ne(€5sáÍias põra o desenvolvimento dós

serviços objeto do contrôto;

11.8 Reali?aÍ avaliaçõer periódices da quelidade dos terviçot, ãpôs seu recebimento;

11.9 Cientifi.ar a5 secÍelarias competênte para adoçáo das mêdidàs cabiveiJ quahdo do

de5cumprimento das obÍitaçôes pela COMTRATADA;

11.10 Arquivar, êntr€ outíos dôcumentos. projetos, "oJ àuilf", espêciÍicaçôes técnicas,

orçamentos, teímoJ d€ Íe(ebimento, (ontratos ê aditamentos, relatórios de inspeções

tdcnices após o recebimento do seíviço e notiÍicàções erpedidês:

11.11 Fiscalizaí o cumpÍimento dos requisitos legais, quãndo a contratada houver se

beneficiâdô da preíerênciâ e5tãbelecida pelo aÍt.3'. §5'da teio'8-666/1993.

12. oBRrGÂçôEs DÂ coNTRÁÍaoÂ

12.1. Erecutôr os 5erviço5 conforme especiÍicaçõê5 deste Íermo de Refe|,ência e de sua

píopOStê, com â àlocação dos empÍegadOs ne(e5sáÍios ao perleito (umpÍimento da5

cláusulas contratuail. àlem de fornecer e utitizàr os maleriai5 e equrpamentos,
íerramentas e utensihos nece5sáÍios, na qualidade e quantidade minimas especiíicada!

neste Termo de ReÍerência e em sua proporta;

72.1. Repatat, (oírigir, removêr ou substituir, às suas expensar, no totâl ou em partê, no
p.azo Íitedo pelo fiscal do contíato, o! serviços êíêtuado5 em qur s€ verificaícm vícios,

deíeitoi ou incorreçõe5 resultante5 da execução ou dgs materiair empÍegados;

12.3. Rc5pônsabili:âí-5e peloJ vicios e dano5 decorÍentes da erecução do objeto, bem

como poÍ todo e qualqueí dano crusado ao Municipio, devendo rersaÍcií lÍnedi31366n1ç

a Adminisrração em sua integralidade, ficando a CONTRATANÍE autoíizada ô descootar da

I@ô Rr..rr e.o rfr a!!5 §&rct cf,.er sEu oé*.lÔ Er.rar. a ur. Q 6.

Er*,.(5 nr.e:aia

Prd.r r0 d.l0
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tâÍantia, ca5o exi8ida no edital, ou dos pe8amentos devidos à CONTRATADA, o valor

coÍÍespondent€ a05 danos 5oÍridos;

12,5.1. Quando não íor possível a verificação da retuleridâde ao sistema dê

Cadastío de Fornec€dores - CÁfltC, a empÍêsa contÍatâda dev€rá entregar ro

setor rerponsáv€l pela fiscali:eção do contrato, até o dia trinta do mês seguiote

ão da píestaçào dos seÍviços. os 5€guintes documentos: 1) píova de ÍetulaÍidade

relêtivâ à Setu.idade Soc;al; 2) rer(idão con,unta ,elali\ra aos líibrJlos federar5 e

à Divida Aliva da União; 3) cenidões que compíovem ê retula.idàde perante a

Fâzenda Municipal ou Distritil do domi€ilio ou ledê do contratado;4) Ceítidão

de ReBularid3de do FGTS - CRF; e 5) Cêrtidão Ne8àtivi de Débitos Trabalhistas -
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.? do Anero vll-B dã lN n'0112018-

STPLAG;

12-6. Rerponsâbilizar-5e pelô (umpíamento das obrigaçóc! previstôs erí Acordo,

Conventão, Ois5ídio Coletivo de Trabalho ou equivàlenr€s das cate8orias abíàôgidas pelo

contíato, por todas as obíiBàções tíabalhislas, 5ociais, previdenciáriàs, lributáías e

d€mai5 previ5t.s em legislação especifica, cuja inadimplêncià não lransfere a

Íespons.bilidade à contratante:

12.7, Píest3í todo esclãíecimento ou informação 5oiciiâda pela CONTRAÍANTÊ ou por

seu! prepo5tor, Barantindo-lhes o acesso, a qi.ralquêr:empo, õo local dos tÍabalhos, bem

(omo aos dôtumentos í€letivos à erecução do empreendimento;

1,2.8. Peíâljsâr, poí deteíminação da CONTRATANTE, qualquer ativiCadê que não esteje

Sendo executada de acordo com a bcô lécnica ou que ponhâ em risco a segurâaça de

pesroàt ou ben5 de tprcei.osl

12 9. promovpr a €ua/da, rnônu'lenção e vrgiláncia de malerais, íerramenlas, e :uéo o

q'.re Íor necgssario à execuçàc !os serviços, dúrante a vigincia do contíato;

12.10. Promover a or8anrzaçàc té(nica e adminiltíativa dos terviços, ce rnôCo a conduzr.

lor eÍicaz e efi(,entemenle, de àcoídc Êom o! dOCumentos e especilicaçôca qu€ intetram
€Ste TermO de ReíeÍêôCie, no prazo dêreíminado:

12.11- Condurir os tíabalh05 ccm estÍità obsêrván(iâ às írormas dà leti3lação peninenre,

cumprindo as d€terminaçô€s dos Poderes públicos, mantendo sempre limpo o loc.l dos

seÍviçor r nâs melhores condiçõe5 de sêgurença, higiane e discipliíej

12.12. Submeter previãmante, por escrito, à Contratânte, paía análise e aprovàção,
quaisqueÍ mudânçàs no5 mêtodos etecl,livoj que fujarn à5 €specifi(açõe! do memorial

de3critivo;

,.^-tu..,q'.4p.pr.oa. !-.Ía i--]us slrr o.< í.{} €Éi. e it& - 0..

€.vjà$. S.:F-::,!

Pi!,ôr r! d.50
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12.4. Utiliraí empíeBadoi hãbilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em coníormidade com as normôr e determinaçôes em vi6or;

12.5. Vêdaí à utilização, na erecução do! serviços, de empr€tado que seja familiar de

agente público ocupante de rar8o em comissào ou túnção de confrança no órgão

Contratante;
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12.14. Manter duranle todâ â vigéncià do aontrato, em (ompâlibilidade com as

obriSaçõer essumidai, todas as condiçôes de habllitação e qualiíicação eriSidas na

li(itàçãoj

1?.15. Guardar sigilo lobr€ todas a5 iníorrnações obtidas em decoírência do cumprimento

do contrato:

12.16, AÍcaÍ com o ônus decoÍrentê de eventuàl equívoco no dimensionamento do5

quant(ativos de sua píopo3ta, inclusive quanto ao! custos variáveis de(orrenleS de

fatores futuros e incertos, ta;5 como os valores providos com o quantitativo dê vâle

tÍônspone, devendo (omplêmentá-los, caso o píevisto inicialmente em sua proposla não

5eja satisÍatório paía o atendimento do objelo da hcitàção, exceto quàndo ocorreÍ algum

dos êventos arrolados noi incisos do § 1e do an. 57 da tei n9 8.666, dê 1993.

!7.77. Cumpíit, alêm dos posrulados l€gaiJ vi8entes de ámbito Fedêral, Eltãdual ou

Muniaipô1, ai noÍmas de seSurança da CONTRÀIANÍE;

1?.1.8. Presrar os serviços dentro dos paÉmetros e rotiôai estebalecidos. fornecendo

todo5 05 materiãis, equipamento! e utensiiios em quantidaCe, qualidade e tecnologia

adequadas, com a observáncia às recomendaçóes aceitas pelá boâ tecni(ô, normas e

legislêção;

12,19. Sobre a Qualidade de Serviço lQoS - Quolity ol 9eruicel, após a implàhtação da

íede, a CONTRÂTÀDÀ dcveíá efetuaí rodas âs ôlteràções de configuÍaçào de qos

soliçitrdas pela CONTRÂTANTE atravéi da abertura de ocorrência de serviço na Central de

Atendim€nto.

12.20- Sobre ar ClaJ3es de Serviço (CoS - Cloiiei oÍ SeNice), os píotocolos e

endeÍeçamentos paÍa as classes de sen,içor serào inÍorrradcs durante o processo de

implantâção pela CONIRATANTÉ. baseados em DSCp ou origem,/desrino, pona/píotocoio

do tÍáíeto de dado5.

12.21. 50bíe a Conexão dôs Poótos d€ Comunicação ào 6octôore'

12.21.1. A conerão da5 redet locais da5 unidade5 e po.tos de 5erviço da

CONTRATANTT ao Bockbône dã CONTRATAOÂ dêve.á ser rêâliuâda por circuitos

dedicados, interlitando o equipamento Íoteâdor dá rede local a uma porta de

enlrada exclurrva no roteadoí do àockáone dà CONTRAÍADA.

12.21.2. Todos os clícuitos r serviços deverão Íêaeb€r uma ideótificaçào única, a ser

utiljzàda tanto pelâ CONTRATANTE como peta CONTRÂÍADÂ,

12.21.3. A nomenclatura a seÍ utilizada na idenrificação de câda circuito deveíá
refletir â respectúa unidade, a ser definida em conjunto pele CONÍRATANTI e

CONTRAIADA.

rc o F*l!. n5. r,. .tr. 5,"F. cáda s5ü l)..ac. ú:s n - t& - ce..

Es§& Srtuiaig
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12.21.5. A conexão do ponto Con(enlÍadoí da coNÍRÂÍÀNT[ ao Sorkbone da

CONTÂATADA deverá seÍ reelizada por fibra óptica com dupl: abordagem por

caminhos distintos.

12.21.6. 0 ciícuito de comunicação instalado no Concenlradoí da CoNTRAÍAoA

deverá teí a càpacidade tolal de banda dà soma de todor 05 pontos de comunicação

12.21 8. É responsabilidade da CONTRAÍADA a inteíliBaíão entre 3 rede MPLs, à Íede

local e o diitÍibuidor geral (DG|, sêndo também 05 êquipamÊítos necessárros pan

instelâção como modem5, ÍotêàdoÍe9, filtío! dÊ linha, bandejaS e qualquer oulro que

se íaÇà nÊce!sário.

12.21.9. A CONTRAÍADA deve disponibili2ar eri cãdô unid3d€ a rede nêcessáíia

(inclusive com identificação dos cabos) pãÍa instalação dos êquipamentos e atrvaçâo

dos s€rviços.

12.22. A respeito da Âede de Dados, A CONTRATADA 5erá Íesponsável pêla corÍeta

conÍiguração da5 VPN5 a íim de evitar mistura de tráÍe8o com outro! clieoles e envio de

informações da CONTRATANTE paÍa destinatários distintos de suas unrd.des.

12.23. Sobre ôs cãracleri5ti(a5 dos Âoteadores

12.21.1. Caberá à CONTRAÍADA substitur. qualqeer rotêddor iernpre que forem

excedidos or limites de ulilizaíão de CPU ou memória.

12.23.2. Â iubslituição ocorrerá mediant€ prévio acordo com a CONÍRATANTI e sem

qualquer ónul.

12.24. tonfiBúíação dos CiÍcuitos

12.24.1. Os roteadores serão configurados pela CONTRATA0A de acordo com

parámetro5 deíinido5 em conjun!o com â CONÍRAIANTt.

12.:d.2 TcCos 05 .oteadores deverào ler uma co.iunidaCe SNMP reod.orlv

disponib,liuàdà pêra ccrsultê da COIJTRÂTÀNlt. sendc que o nôine da comunidade

será deíinidc entre a5 pa.te5 antes do inicro da inslalação.

12.24.4. A CONÍRÁiÁ0A fornecerá íoteadoíe5 pàra pontos das Lrnidades corn

capacldade pâra ;mplementar o pÍorocolo MPt5/L3VPN (RFC 4364) em conjunto (on1

protocolo de roteamcnto BGPV{ (Rrc {271).

12.24.5. À Contratada podeÍa utilizar no interior de sLra rede o endereçamento de

r€de que lhe (onvier, desde que não seia conÍlitanle €om os endeíeçot iníormàdos

pela CONTÂAÍANTE, e ôperem em (amâdà5 de Íede disrintas

Í@ , ârrrç. '.a. r1r'.rr. 5.,!+r c't.\á*. sElr as4r. i..ú,a * rf,rô ô oy:

! êv.i} 5.rP::tr!

Frrli: ri d" 50
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12.24.6. Nos pontos de comunicação da CoNTRAÍaNTE deverá ser utitizàdo o plano

de endereçamento loínecido.

12.24.7. Após a amplantação da rede, a CONTRÂTÂDA deverá eÍeluar quaisquer

alterações de configuração solicitadas pela cONTRATANTE atravé§ dã abenura de

ocorrência de !erviço na Central de Àtendimento.

12.25. A CONIRÂTAOA em seu 0ata CenteÍ deverá utilizaí-se de 5i5tema de alimentação

de enertia e,étricà e5tabilizada, di5por ainda de sistema de alimentaçào de ene4ia

condicionedã e ininteÍrupta (nobrcokl com redundància e Srupo moto geradoí com

autonomia de 3 (tÍês) dia5 ininteÍíuptos, de íorma que não ocorra b/octout em hipótese

alBUma

1?.25.1 A CONTRAÍANT€ poderá em qualquer tempo e conforme sua necessidade,

enviar equipe técnica para realizar a vistoÍia dos equipamentos geíadores utilizados

pela C0NTÂÂTÂDÀ.

12.26. À CONTRATADA deveÍá respeilaÍ o se8uinte ANs (Acordo de Nivel de 5erviços) os

píãloí de atendimento par? solic;tàções dos serviços prestados, conforme tabela àbaixo:

E$opo de âtuãçào de ôtendiirento
ttu.çáo

Eigeci6co (3)

lnlcírupçào de leÍviços - Grôu de Ri5(o I I 2 horer

lnleÍÍupção de lerviçot - Gíau dÊ Rit(c 2 , 6 hora! 6 horaJ 12 hoÍas

ln5talàção de Ponlos novoj
" 

NlA

r I dià

Desàtivição i t0 dràt

Troca de Indereço N/Á I diàs

Alieíàção de Confi6uÍaçõe! ! d.a5 I t0 O,a:

l') Todgt o! (empoi d€ ilendrmento 5ão contrderaóos em dBs ou hoíàs úteit:
{1) €scopo GLobai. e ê demànda que impàcta dêterminàdo s€rviçô qúe envolve todãs a5 !nrclàdes e lsuarro5 dà :

Píerertuíô,
(2) Lo(al: é a demandà que impacla determinado serúço que eovolve umã del€rmrnada unrdade ou ponto de ;

comunraãçâ0. Êxemplo: Secfetària, depãÍtômerlo, poío dê saúdê, escola, etc.;
(3) Es pecifico: é a demànda que imoa(tô delerm rnàdo r€ÍYico ue envo ve à9er,:ai um usuário/(olàborâdor i

12.26.1. lnterrupção de serviços se íefere eo rompimento da fibra ou problemâs de

equipamentos que inutilizem o r€rviço até o devido.eparo.

0

-y 12,27, Abaixo regus lista dos ender€çarnentos dos pontos bem (omo o Gràu de Risco

inerente a localilãção.

r.É & Rrd.€ r l\Ú§ ú. rtira. !&,í.í Cá-\.*r SEu ho:àõ t&i ú o Ut * Or..

Globâl (1, toçrl(2)

5 dras

É ..s;a. s.,.@aií,§
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SiDT SECREÍARIA

t',t U tttCtP,rl OE 5aÚOt Rua PeÍnambuco 1900 - CentÍo
40Mbps

; 5E5AU

luBuurónro oE

GESTAÇÃO DE ALTo Rua PeÍnanbuco ne 188 - 1e AndaÍ zoMbps

SESÂU RISCO - POSTO CENTRAL - Centro ;

CÀE - CENTÂO DE Rua Pernanbuco ne 188 - 2e Andar

sESÀU AÍINçÂO ESPECIÀL|ZÂDA - Cenlro
20Mbps

1

CAFI - C ENTRÀT DT

ABASÍECITíTNTO

FAÂMAcÊuTtco E

INSUMOS

Rua ltalo Weber s/n - Rodovia do

AeÍop0íto
20Mbps

SESAU 1

CAPS AO. CENTRO DE

aTENçÃO P5ICOSSOCtÀL - Âua Saora Catarina, 107 e:quina

etcoÓl r oRogns c/ Rua 25 de A8ostc - cenrro

2Ctd bps

SESAU

SE5ÀU

7

CAPSI.CÉNTRODT

ATINOIN{TNTO PSICO-

SOCIÀL E INFANTIL

Rua Jose Cavâlcante ne 552 -

Claudete.65802-080

23Mbps

.CAPS III - CENTRO DE

SESAU ATtNÇÃoPsrcossocraL

Rüa Cuiàbá, 4294.T€leÍones: (45)

3s02-2658 e (45) 3902-2660-
20Mbpt

5E5AU

CÀsIú CENÍRO DE

artHçÃo r r,r siúot
llí.- NÍAI

Êua Sou?ã Naves Sul 1108 - Centro 20MbÉs

E5s02-080

2 ol'J bps

5E5ÂU

c€ÀcRr - TENTRO

ESPECLAL]ZADO DE

ATÉNÇÀO À sAUD€ DA Ruâ Cassiaoc J.;eínande5 n! 1363

CRIANçA t ADOitSCtNÍE . Jàrdim Social - 85802-240

CEDIP . CtN]'RO

T5PÊCIALIZÀDC DE

DO€NçAS INTECÍG

P A RAs rÁR lr.s Rua Cuiabá, ne 2340 - Ciro Nardi

2 0M bps

SEsAU

CTO. CENTRO DE

ESPECIALICADES

SESÂU ,ODONTOLOGICAS
Rua lvlinas Gerais 2392 -Centro

Tafô d. Ârparêt f,rôa. ÊÍ p,.i& S-..§"r CE. .t-&, SÉu OGsça. âcrq * !t d. C/§r

20Mbps

7

tre;a.sr...tstr!9
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I Àua Genêrál Osóíio ne 2033

5ISAU CONTROTE DE ENDEMIAS PeÍque 5ão Paulo
20Mbps

7

sEsau rÂRMÁctA BAstcA I

Rua Tàncr.do Neve5 r Maranhão

777
20Mbps

1

SEsau FÂRMÁoA Br§lCA r Rue Europa ne 2409 - Periollo 2oMbps 2

sEsAU rlnrúÁCta aAstce ttl Rua Emilio Menezes ne 692 20Mbp5

HOSPITAI OE

RETAGUAROA AI.LAN

ERAME PINHO

Rua Domiciliano Íeobaldo

8resolin, ne 352 . São Cristovão

40Mbp5

§ÉSAU

tÀgoRAÍóÂro

SESAU MUNlClPAL 0t CÀtCAVtt Rua Cuiabá, ne 2370 - Ciío Naídi

1

40Mbps

20Mbps

1

2stsÂu
PROGRAMA MUNICIPAI Rua Preiidente kennedy n? 2546 -

Dt tMUNr2ÂçÃo - NrNÂR coquêiíâl

RESIDÊNC A TERAPÊUÍICA RUã OOrn PEdTO II. Nç 2,40O.

Ce nt ro
Z0M bp t

5E5AU I

RtSIOENCTA TtRÁP€UTtCi Rua RodritueJ Alves l4l8
lt PARQUT sÃo PÀULO Parque São Paulo

S€TOB 0i PAIRIMONIO E Rua Gíamado ne 82 - Alto AletÍe

ARqUTVO 8580?-010

20M bp 5
5ESÂU 2

20Mbp5
SESAU z

UNIDAD€ EASICA D€

SAUDT , U8S ,

Ac'.rMAÇÃo

Rua Antonic Elias esq.c/ Recife,

s/N Aclimação 85807-570

20Mbps

SESAU

U NIDADE 8A5ICÂ OE

sAUDT. U65 . CANCT LI.I

Rua MêíechalCándido Rondoô nP

35l4.Cancelli
2 0l."4 bp s

SESAU 2

UNLDADE 6A5 ICÂ DE

5ÂU DE - UBS,

:CATÂRAiAS

Rua Arcelino de almeidà ,324

CatêÍatas

20Mbps

5ESÁU

iUNIDADE BASICA DE Rua Hêlio RichâÍds c/ Ruà JorBe

sEsAU 'sauDE. ugs-cúuotTE [âceÍda

5E5AU

]UNIDADE BA5ICÁ DE

isAuD€ - uss-
fAcutDADt / NovA

crDA0[ Rua Univer5itáíio S/N . taculdade

20Mbp!
2

20Mbps

7

ÍFo & âd,.e: 
'^Óa n pçà !.-,ri Cdle' SAJ OÉoer. Érc-rn r u& ú Cú.

t .w.íáâ tíí-a.r1:' t
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9q'.*§ã*i€.12:

.UNIDADT BASICÀ OE

SESAU SIUOI - UAS-rLOnrSü

Rua dos PapaBaios esq. c/ Sirierna

ne 234 - tlorestà 8581{-560
20Mbps

:UNIDADE BASICÂ DE

.sAuo€ - u85 . Los

SESAU AN6ÉtIS

Ruà Dalvâ de OliveiÍa esq. c/

Vinicius de Moràes 5/N - Los

AnBeles 65815-450

?0Mbps

2

UNIOADE BASICA DE Rua Corbelia 5/N - Pacaembu

5AUO[ . U8S - PACÀEM8U 85816.570
20Mbps

STSAU z

UNIDÀDE 8AS'CA DE

SAUDE . U85 . PAROUI

SESAU 5Ào PAUTo

Rua Celso Ésperaíça esq. ./
FÍancilco Schell€ S/N - PaÍque 5ão 20Mbps

Pâulo 65810-010

flua Benedito Capitãg Lopes

Bragançê ne 561 - Santa Felicidãde

70M bp5

z

UNIDÀDE BASICA D€

SÀUDE. UBs.sANIA

STSÂU FTLICIDADE 2

UNIDAOE BÀsICA DT

sAUo€ - uBs. sÃo

5E5AU cRrsTovÀo {csu)

Rua Canolê esq.c/Castro e

tímelinda de Leão, 5/N - São

Cristovão

2C[4bp5

2

UNIDAOE BÀsICÂ OE

SAUDI . U85 NtVÂ / V
SESAU TOLENTINO

Rua Sàlgâdo Filho esq.c/ Rua

Primeiro de Maio , n-o 25 3- Vila

Tolentino 85802.150

2 0 À'1bp5

7

SE5AU

UNIoADE 8ÀSICA 0E Rua loão A. Soares t5q.c/
SAUOE - U85 -PA|MEIRAS €stanislau Citíal, S/N - Palmeiías

20Mbps

?0À"lbps

SESAU

STSAU

UNIOÂDE 3A5ICA CI

SÀUDE. U85 -SAN'IA

CRUZ

8uâ Xavanles n9 729 - Santa Crur

85806-020

UNIDÀDE BÂ5ICA OT

SAUDE .UES . CASCAVEI

vitho

2

Ruâ França esq.c,/ Estoaôln O S/iN

Ca5(avelVelho

SE 5AU

UNIOADT DT SAUDE

tAl"aruÂR - ust
8ÂASMADTIRA

Âua Bôcaiva do Sule!q. c/ Poenre 20Mbpr
do 5ol ne 70O - BrasmadeiÍa

UNIOAOE D[ 5AUDÊ

TAMILIAÂ . IJSÍ. ]ARDIM

lPÂNtMA Rue Asia, n'266 - periotlo
20Mbps

SESAU

STSAU 20M b ps
UNIDADI sÀUDt DA Rua Cã5 Orquidias €sq

c .@r'r. s.fer"a'!

,.Er.r 17 d.90
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FAMIUA - UsF - GUÂRU.,Á c/GÀrdênias, n! 540 - Guarujá

UNIDADE SAUOi

FAMILJÁR . U8S -

PE RrOt-O

20Mbps

SESAU Rea L€blon, no 40O' PeÍiollo z

uNrDÂDE saúDt
FAMII,IAÂ . USF

sEsAU cotMÉrA Rua Horácio dos Reas s,/n - colméia

20Mbps

z

Avenidà lnteÍlagos ne 615

lnterlsEos

20Mbps

2

uNroloE saúoE
fAMltlAR - Usr - PARQUT Rua Acácia 5/N- PaÍque Verde

vrRoE 85807.760

20Mbps

SESAU

UNIOADE SAUDÉ

FAMILIAR . UST . XIV DT

NOVEMBRO

Rua trãncilao Gt araná de

MeneIe5 S/N- XIV de Novembío

20Mbp5

SE5Â U

SESAU

SESÂU

2

UNIOAOT SAUDE

TAMII"IAR . U85 .

MORUMBI

Rua São Roque n 1119 - Morumbi 2oMbps

85817-270 2

UNIDADI SAUDE Rua SalSado Filho esq.c/ Esteio ne

,flmtLtan - uSf - C-qNaOÁ a8gf - Canàdá 85813.740
20MboÍ

2

UNIDADE SAUDI

tAMrLlÀR . U5Ê , CroÀDE

VÉRDT

20Mbps

5ESAU

5E5AU

nua Jatoba, ns 575 - Crdaoe Verde 2

UNIDADE SAUDT

FAMII.IAR . USF.

PIONEIROS

CATARIiIENSTS

Ruã Orlando vas(oôcelos esq c/
RomáÍig l,4anin5 Pioneiros

Ca!ãrinen5e5

20M bps

:UNIDADI SAUDT

;FAMtLlÀR - UsF -

SESAU .PRESIDTNT€

Rua Saldanha Marinho , PQ

Residencia llK
2 0M bp5

2

UNIDAOE SAUDE Rua ternando de Noronha Esq.c/

FAMILIAR - USF. RMItRA Panãmá, Residencial Riviera

UNIDADT SAUOT

FAMltlAR. USF - SANTO Avrnida Titto Mufíaro tesq.c/

20Mbps
SE5Âu 2

SESAU 20Mbps

Ift ó. R..,5.r,Ésrâ êr. ,r.i& !,..F. ad..ei SE$ ndãi! E€_s. , r.l aOd.

t*.Í& s{,ÚEx',

P.tiô. ll d. !O
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xavônte5 ne 732 - Santo OnoíÍeONOFR E

uuroloE saúor
FAMILIAR. USF - SANTOS Ávenida Âocha Pombo ôe 1936

DUMONT São CÍistovào

2 0M bps

SESAU

UNIOÀDE SAUDE

FAMIlIAR .USf . IAROIM

MARIA tUlZÂ Rua Lapa, ne 680 Mãíia [uira

20M bps

SESAU

UNIDÂDE SAUOt

FAMItlAR .UST - IAGO

SESAU AZUT

Rua Lagoa MaÍapende, ne 1449

Lago Arul

20Mbps

2

UNIDAO€ sAUDE Rua Don Manuel KonneÍ, ne 414 -

FAMILIAR -USF - TARIJMA Tãíumã
20Mbps

5E SÀU 2

SEsAU UPA gRASIIIA Ruà [uropa, 2650 - 8ràsília

SESAU
UPA PTDIÀTFIA

Avenida TancÍedo Neves, ne 2413

- Pioneiro5 Catarinense

SESAU UPA VTNEZÂ

Rua Caíé Filho egquina com a Rua

Comil

SEDE SECRTTARIA

MUNICIPAL Df Rua oom pedro ll, 1781 - Centro,

SEMEO EDUCAçÃO Cascavel - PR,85812-121

AI,MOXARIFÀDO DO 5AO Rúa São Gabíiel, 427 .São

SIMED cRtsTovÀo cíistovão

40Mbps

40Mbps

{0Mops

I

1

40Mbps

20Mbps

SEMED CAP/CÀS

Rua Rio de iane iro , n9 70{

Ceniro 65801.030
? 0lvl bp s

2

SEMEO CIÀVIL

Aua iíyeda bãB,gio Mayer n'1715

MâÍ;a Luiza.85819.7OO
20I'1b ps

CMEI ANIÍA BOÍELHO

SEMEO COGINOTTI
2 0M bps

Rua Carlola ô'tt1 5ão CÍistovão I

SEMED CMEI AP RISCO

Ruá Vilconde de Guàrepuava n'
1178 CentÍo

20Mbps
2

SEMED CMTIARCO IRIS Rua Tuiuti ,389 - Canceli 20Mbps 2

SEMED CMEI CASTE TINHO R, Jarama. 1.122 . lnteÍlagos 20Mbps

,É o Â..rt . .É. rí! tÍ.Orê S.n-. 4.4*, lalr Cêé r4r. E :1r,. ú ua?úO-.

E*q.íáô Sd.ll@7are
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.cMEr ctcrLrA ALvEs Rtos

SÉMED ,OE LIMA Rua Flor dê Sera , 1024 Guaruiá

cMEr coRÂ(io o€

SEMID MARIÀ

SEMED CMIICRIANÇAFEtIZ

Rua Fíancisco Guaraná Merezes,

682 . xlv NovembÍo

20Mbp5
2

20M bps
2.

2 0M bps

CMEI DARCI ANCTTA

SEMEO EORG[5 Ruà Cisne 8Ían(o, 1681 - Floresu
20Mbp5

SEMED CMEI DOCT INTANCIA

Rua Getulio VarBas, 245

Catarata5
20Mbp5

2

CMEI DR! ZILDA ARN5

NIUMANN
20M bps

SE MTD Rua Caiçaras, Jo9. PaÍque VeÍde

CMEI EMÁNUEt BOTTINI

PORTIS

RuaMatinhôs 186 - Coniunto São

Francitco
20Mbps

5EMEO

Ruâ Martinr Faídoski , 350 -

SEMEO CMEI ESTEFANI GALISXl Santos Dumont
20Mbps

CM€I ÉSTRÊLÂ OA

sEMEo varunÃ Rua Venera , 879 - CascavelVelho
20Mbps

z

SEMEO CMTi GTN]É P€QUENA

Rua Gram BÊll, 471 . Jardim

Tarumâ
20Mbp!

CMEIGEÂÂTOO

FIGUEIREDO . §ANTA

SEMED CRUZ

20Mbp5

Rua Tapajós ,1417 - 5anta Cr'rz

sEMEo cMtl tNFÃt{cla Ff l rz

Rue Mario Kato, 431 -laídim
Presrdente

2 0À1bp s
2

CMEI IRMÀ IOI.,ANDA

SfMED GUZMAN SAZÁN

Ru. Wàtkins 6le^, 535 - lardim

lnterlaBo5

CMEI IZIDIO OOMINGU€S

SEMEO OE OIIVEIRA Rua Andorinhar ,5m - Fbrestâ

20M bps
2

20Mbps
2

cMEt JULIo tNÁcto

SEM€D .UNCTR
Rua Ruben5 Lopes,573

faculdade
20Mbps

5EMÊO Ruâ Copacabana, 1210- Brasilia II 2OMbpi . 2
CMEI ttONARDO

iÉ a nri5.{ .ea ,.r â.'& 5?-t r CGâ& §Et O-{.ç& G4\§ d !U. r Ê..

E.&.í.L Sn .@o"a',
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CHEVINSKI

CMiI MÂRIÁ DUTCE

SEMED PIZANI

Âua Cap. Beneditô L. Eragança,

631 - 5antà FeJicidade
20Mbp5

CMTI MARIA VAZ

SEMEO MEISTTR

Rua Portugal , 1294 larCim Nova

Iráliâ
20M bps

2

CMTI MUNDO

SEMTO TNCANTAOO

Rua Vi5conde do Rio Branco, TO5
20Mtrp5

- Neva 2

CMTI NITCE I.EITE

SÉMED SP€RANçA

Âua Dàlva de Oliveira , 1475'
Bíasiliâ I Los AnSele!

20M bp5

Rua Souza Nâves, 1489 - PaÍque

SEMEO CMtl PADRT LUIZ IUISE São Paulo
lOMbps

2

cMEr PARÀíso DÀ

SEMÉD CRIANçA

Rua Papataioi, 1280 - JaÍdim

Clarito
20M bp 5

CMEI PAsSOs PÀRÂ A

SEMEO VIDA
2CM bps

2

Ruâ Êstânislau Cidrâl ,946. Alto

SÊMED CMEI PEoRO DAMBFOS Alegre

SEMED CMÊI PTTER PAN Rua Ji PaÍaná , 67 - 5ão Crirtovão 20h'lbps

:Ol',4 bpJ
2

STMTD CM€IPRESEITTÂIÂNO

Rue Crislo RedentoÍ, 172 -

PionÊiíos Ca:arinense
20Mbps

CM€I PRO: V}CENÍINA

SEMEO GUI55O
2CMbps

20(/bp!

Auá Tapeja'a, d52 - Canadã

CN,1El PROF ! MltlÂN ÀNÂ Êua Podugai, 1l?0.Casravel
S€MEO DAvtOtiTa 6OSCHETT0 Velho 7

CMÊI PROF.! FTtISE!NA

BITTTNCOURT (Oora

SEMED Santa )

Rua Ealneario Cdmboriú, 451

Conjunto Riviera

20Mbps

20Mbpt

2

CMtr PROIi ALZTRÀ PtRtS Rua Côpirão t-eónidas Marques

SEMEO STOCXIR 720 - Pacaernbu 7

CMÊl PROF. ARACY LOPES Ruã Monte NeBro ,380
POMPEU Morumbi

20Mbps
SEMED 2

Y't o r..'hr iqrrr. r.r& SéF ae--E.3aM D-<4r. tt:!.&,orrhà Orã

a+§_.aL !.:-ê6r:.r

P.S6r 2! da §0

Página 58 de 102

Rua Serra dês FuÍnas,l453 -

Morumbi



rdl+"€'

MUNICIPlO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão de Compras e Administração

Divisão de Licitações

cMg PROtr cLÀRrsst

PAGANINI

GOVEÂNO HUN]'IPÀL

cÂscAvEL

20Mbps
STMTD

CMEI PROF! CtEMtNTINA Rua Luiz de Camões , 1580

SCM€O M. JO€R5ÊNStN lnlerlagos

2

20M bps
2

CMEI PROFi GRÁCINDA

ROCXA

Ruê Manoel Pedro do5 Santos

118 - lôlerlaBos
20Mbpr

STMEO z

cMü PROrr [toNr0Es

SEMED EZURI

Rua Panamá, 483 - Conjunto

Rivierâ
20Mbp5

tMtl PROtr MARIA EtlzÂ Rua Càp. Eenedito L. Erntança,

SEMEo OLIVEtRA DOs SANTOS 1109 - Santa Felicidêde
20Mbps

7

CMTI PROT' MAÂIL2Â

SEMED PADIIHA ROCHA ARRUDÀ Ruã Trevo,513 'Guarujá
20Mbps

CMÊI PROT! SITVIA G

STMED VITIRA 
'ÀBRO

20M bp5
Rua Parana. 6711 - A(limaçâo

CMEI PROF. SIANISLÀVa Rua Hyeda Baggio MayeÍ, 1755

SEMEO EOIARSKI 8ÀRTNIK PãÍeue 5àô Pàulo

CMtl PÂOFESSOR MIGUEI- Rua Cássia ,880. loteamento Tio

SEuro 'LtBl Zaca - Santa cruz

20 Mbps

20Mbps
7

CMEI RAIO DF TUZ
20Mbps

{Mtl StlNO TNCANTÀ0O R!a lbema,45- Erasmadeira 2 0M bpr

Ruâ Helao Rirhaíd, 1595 -

Claudere 2SEMED

SEMEO

sEMED cMfl sÀo FRANcrsco

Ruã Matinhos, 174 - 5ão

Fran(isco
20Mbps

2

SEMED CMTISAO GABR EL

Rua Costà e Silva, 167 - Alto A

letre
20Mbps

2

CMtI5EI.ONY EUENO

5ÊMED DRÉHMER Rua Sócrate',406 - ÍãÍumã
20Mbps

SEMEO CMtl 50! NÁSCENIE Âua cralh. Azul ,1253 - Guâruiá 20Mbps

SEMED

Rua Amõzonas , 669 - São

CMEI SONHO DÉ CRIANÇA Crisrovão ll
20Mbps

SEMED CMEI SONHO MEU 2OMbps

z

2

z

Íft e irlr ..F. iqb,,! Ê1& s..4ar ce*r st! cúàçtê Ê-:i..{ ã u5d cú.

l.&,.-.& s.-srari

hliôl lI d. 90

Rua Café Filho, 1312 - Venerà

2

Rua FaBundes VaÍe11a,1942 -
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Coqueiral

2 0M bps
2

?0M bps
2

ESCOLÁ ATMIRANTE

SEMEO SARROSO
2Ctta bpt

ESCOLÁ Ar.OY5 JOÁO

MANN
20Mbps

SEMED

sEMÉD ESCOIÀ ÀNÁ NERI

Rua sal8ado Filho,3533 . Cancelli z

Rua Apaíecidd dos Ponos,559

XÍV de Novembro
2CMbp5

ESCOLA ANIBAT LOPES DA

SEMED SI!.VA Ruâ Siriema , 234 - Floresrâ
I0r,4 bp s

2

SEMED ESCOTÂ AQUILES SltlBlO BÍ 277 - KM 578 - Ceórralito 20Mbps

ESCOLA AÊTHUR CARTOS Rua Cabo Hermito de 5é, 1011

SEMED SARTORI Santa Feli.idaCe
?0Mbps

z

I

Rua Portu8al ,12f0- Jâ/dim Nova

ESCOIÀ AÍrUO oEsTRO rtália
2 0l'1b ps

SEMEO

SEMEO TSCOLA OIVA VIDÁI

Ruâ lôime Dua rte Leal,464

Maria Lui.:à
20tnbps

2

ESCOLA DIVANETT ALVES

ERITO DÂ SlrVÁ ALa G,JaiDê
:!r,,1r"cs

SEMET) '1 - Periolo

ESCOLA DUlct pERP€iUA

SEMED PIOÊtlÁN IAvÂRtS qua Ari BarÍoso , 1060'Bíasihã ll

€5COIA E0TSON

SÊMEO PEtTROBttLT - CÀrC

ESCOLA TMIUA

GÀLÂÍasst

:0f"1bps

Avenida Titc lt',ulíatc, 1561

Santa Cí.rz
20À'!bps

20Mbp5

2

2SEMED

EscolÁ rtoRÊNcro

SEMEO CÂRIOS DE ARAÚJO NITO Rua dos Írevc5 ,580 - Guârljá
201ú bps

2

SEMEO 20M bps
ESCOLA fRANCISCO VAZ Avenida lrtÊÍlà8cr,541

I@ ér 
^4*q. 

É{ a& ÊC& S-;F ad.*:! §E r§ -a& Er.{!-elrtra C'r.

E16:..rr. l.1rüz-,q

PrAô: ?J d. 5!
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DE LIMÂ lnterlaBos

Rua José do Patroci.io, 125-

ReBião do LâBo I
20Mbps

7

Ruê Caigangues,482 - Santo

onoÍre
20M bps

2

TSCOLÁ INGLACIR

S€MEO LOURDES TARINA

Rua Presidente xennedy ,3631 -

Aclimaçâo
2OMbp5

SEMED ESCOú IRENT RICKTI

Rua Munique, S/N - Cascavel

velho
20Mbps

SEMED ISCOú ITA SÀMPAIO Rua Acá(ia, 206'Parque Verde 2oMbps

z

2

z

SEMED E5COLA JOST BAI.OO

ESCOtA JOSt HtNRIQUE

SEMEO TEIXEIRA

Rua Públio Pimentel, 10Ol -

Pôrque Verde
20Mbps

2

Rua 5erra da5 tu.nas, 1462

Parque Moíumbi
20Mbps

2

E5COLA ]USCEtINO

SEMED KUSITSCHECK

EsCOLA tUtS CÂRtOS

SEMED .RUÂRO

20Mbps
Rua Pará, 290 - JaÍdim Paraiso

Âua Corbelia , 2243 - Conjunto

Residencial Gramado
20Mbp5

Rua FilotoÍra ,325 - Jardim Maria

de Lourder
20Mbps

2

z

ESCOLA MANOEL

LUCGERC POMPE U

Rlrr Gracillano Ramos, 1099 - Alto

Alegre
20Mbp5

SEMED 2

ESCOú MARIA FANY

O UESSADA DT ARÀÚ]O

Ruâ Francisco Beltrâo, 711

Pacaembu
20M bps

5EMED 2

ESCOtA MARIA

SEMED MONTTSORI
20Mbps

Rua Paraná, 5635 - Coquerral 7

ESCOLÂ MARIA TEREZA

SEMEO ABREU DE FIGUEIREDO Ruã Xavante5,1389 - Santâ Cruz
20Mbps

2

EsCOLA MAÂ|O pIMENÍIL Rua Angelo Godoi, 479 - 5ànto5

IDE CÁMAÂGO Oumonr
20Mbps

SEMÉD

SEMED 20Mbps
ESCOTÂ MAXIMILIAN0 Rua Domiciliano T. Eresolin, 1255

Irar.*s."*E}!t Sr\.Fr r,1€ !t{ !r+o.& !@ ú u& - C!..

a*.l;r 5í-§;,?_1rt
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MUNICIPIO DE CASCAVEL
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Departamento de Gestão de Compras e Administração

Divisão de Licitações
GOVÉRNO ÉUNICIPÂL

CASCAVEI.

COLCMBO Brasilia I

SEMEO €sCOLÀ N EIVA EWATD

Rua Emilio de Meôe2es, 290 -

Jardrm President€
20Mbps

2

EsCOt-A NrCÀNOR

SEMED SITVEIRASCHUMÂCHTR

Rua Sãl8ado Filho , 255 - Vila

Toleotino
20N1bps

20Mbps
2

ESCOLA PÂOF ADEMIR

SEMEO CORREA BARBOSA

Rüa Tito Muflato ,2317 'Sante

CÍuz
20Mbps

2

tSCotA PROF! ARMINDA Rua Medreneira ,604 - Jardam

SEMEO TtRtZA VIILWOCX Colméia
20Mbps

2

tscot-Á PRoFi 0rLArR

srtvtRro FoGAÇÀ

Rua GurBel , 1210 - JaÍdim

Pànorámico
2 0M bps

§EMÉD 2

t5€oLA PÂOtr DUt-Ct

ANDRADT SIQUTIRÀ

CUNHA . CAIC I

Âua Cardeal .1309 - Residencial

Clarito

20Mbps

SIM€D 7

ESCOLA PROÊ' GLÀOI5

SEMED .MÂRIA ÍIBOLA
20Mbps

8ua Erechrm. 1479. Centrc

TSCOLA PROT! IVONE

SEMEO VARELÂ OOS PAssOS

Rua Edi D- Dallaco5là, 544

Pioneiros Cãtarinênse
2CM bps

2

ÉSCOLA PROF' KELI-Y

CH8I5ÍINA CORREA

SEMED TRU KAI.JE

ÉscoLA PROr. l\4ÀFrA

ÂPÀREC]DÁ TAGNAN

STMEO SOAÊÊS

20lla bps

Pua aJÍopa,5./:t - Morur.b 2

Rua Caieirôs.281 . Conjentc

Rivieirô

20Lib3s

TSCOLA PROFI MARIA

0OSPRAZEÂESNERIS DA RuàAndreBãrros,849-Jardim
SEMED SllVÀ Uni5o

20Mbpj

20Mbps
ESCOLÂ PROF! MARIA

SÉMED FUMII(O TOMINAGA

Rua Leona.do dâ Vinci , 858

Târumã

2

TSCOLÂ PROF'

MICHÂI-INA KICULA

20N45p!
SEMED

rft r lrri,<.b.4r ,tr-... 9-,íú -r.ér §arro.:-r& E.c_te* e - r,.

É.?fr! 5.r4a:ti

ESCOLA NoSSASENHORA Rua Guilherme Piovesan,9S -

SEMED .0A SALETE Brasmideira

Ruâ lo9é de 5á Cavalc..nte , 622-

Jàrdim Claudete
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SOCHODOLAX

€SCOLA QUINTINO

SEMEO BOCÁIUVA

Âea Getulio Var8as, 326 ' Jaídim

CatãÍalã5
20Mbps

2

TSCOTA RÉVEsENDO

OÀRCI MIRANOA

GONçÂtVES

Rua veRua José de Oliveiíà, 520-

Belà Vista

20Mbps

SEM TD

TSCOLA ROBERT FRANCIS Rua Mato Grosso, 1040 - lãrdim

KENNIoY Primavera
20M bp5

SEMED

ESCOLA ROMILDA

!uDwrG wrtB8EUN6

Estradõ Rio dê Pa2, (m 3 - Recreio
20Mbps

SEMEO Pàíai5e

Rua Manoel Ribas , 1255 - laÍdim

ESCOL,A RUBTNS LOPIS Guânabara
20M bps

5EM ED 2

SEMEO tSCOtÁ Í€OTÔN1O V|LELÂ Rua ttaqui ,130- Cânâdá 20Mbps

ÉSCOLA TEREZINHA

SEMED PITOLI CEZÂROT]O

Rua Francisco Alves, 590 -.latdam

Eíeves
2 0M bp!

z

SEMED MTRENDA ESCOLÀR

Ruâ 5ão Paulo n' 155'CenrÍo
85801-021

20Mbp!
2

oFlclNA DE MóvErs

SEMEO 'T5COLÂRE5

Rua wdshington Luir ne 388

Parque 5ào Paulo.
20Mbp5

SIDT 5ÉCRETARIA

MUNICIPAL DE

SEAGRI A6RICULIURA

8R 277 XM 595. Parque de

Exposrção

40M bps

2

RtAS5tNTAM iNTo sÀ0

5EÀGRI TRANCI5CO Rodoviâ 8r 369' XM 511
20Mbp5

SEDE SECR€TAtIA

MUNICIPAI, DE

AssrÍÊNcra socrÂt. Rua Pernambuco, 1900' CentÍo

Rua Natalicio F. Alves, ns 1.015 -

Cancelli 85811.420

40Mbps

SEAsO ?

ABRIGO DAs MUI.HERES

SEASO VANUSA COVATTJ
20Mbps

7

5EÂ5O ALMOXARITADO II

Ruâ Mãícechal Cándido Rondon

ne 1697 - Centro, fone: 3326- , 2oMbps

614 3 2

tl@ fl Â.r-aÉr 
'.é.. M p,r,ao S<r$.r cs^..* sÉe D.és;r. ,l-n ,, d !r. q Ofi

ta8'n. tÉ d. tO
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Rua Rio de Janeiro n9 3118-

8s801{31

GOYERNO $I]NICIPÀL

cÂscAVEr.

201''1bps
sEAso cADAsrÂo úNtco 2

CAsA DE PASSÁGIM

FEMININA - Âua 5ão Marcos ne 590'Jardim

SEA50 ÁC0LHlV€NTOFtt.,llNlNOSeminario

20Ni b ps

7

SEASO CASA POP

Ruã Cabo Clodoaldo UÍsulano

1597 - 5anta Felicid.de

{Loteamento jardim Horironte)

2OMbps

sEA50 CIÀSA ÀMrGA Rodovia 8R.467,467 20M bps 7

CENTRO COMERCIAL

ECONOMIA SOTIfARIA
20Mbps

SEASO Rua Pa.àna n! 53,11- Centro

CTNIRO DE CONVIVENCIA,Àvenida tomil - 1085 -Cà5.àvel

SEASO CASCAVELVELHO Velho
20Mbps

2

CENÍRO Dt CONVIVENCIÀ Rua Floíêncio Galafâssi Ne 20 -

DO MORUMSI PeÍiollo
20Mbps

stAso

Rua Felicidede n! 631 - lnterlagog

STASO CENTRO DT JUVENÍUDE 85314.283
2 0M bp5

SEASO CINTRO POP

Rua Vhóíia nc 2796 - Alto AleBre

fone;32?6-0016
20Mbps

RuaÍoma5 Edison êsq. C/ Jean

CONDOMINIO 3 ! IDADE PiaBet-Íarumã 85814-345
20[4bps

SEASO ?

CONSEtHO ÍUiEIAR iua Min.5 Cerais ne 204 85813
l0Mbps

SEASO 2

CONSE LHO iUiTtÂR

SEASO OtSÍt

Âuã DoutoÍ SanCino Erasrio de

CONSETHO TUTELAR suL Àmorim 1724 - t*4aria tui:a

Êuã Presidente Xenôedy nr l.a9

65810.040
2 31,4 5p5

20Mbpssta50

SEASO :CRAs CÁNCE Ll-r

SEASO CRAS CASCAVEL VETHO

RuaErneslo Fariôa ne 555

clàudete 85811-460

RuaLondrer n! 980- Carcavel

Velho 85818-.70

20M b p5

stÂso {RAs.cEU Rua CaiçaÍas, ne 401 - santa CÍuz 2oMbps 2

I'r d Fdrüq 4Éért ,â pr.9& Ss,iÉ C+r,-+;t §Err *r<rír úàsí - !r) o 0...

E{.êx& g.'Pd.alt9

P)!r^: l, da ,0
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60vÊaNo r'rllNIctPAL

cAscAvEr-

5TA5O CRAS INTTRLAGOS
20Mbps

SEASO CRAS PERIOLO

Rualaraguá n! 427 - Periollo

85817-130
20Mbps

Ruô Panamá, n'4107 - RiviêÍà 2oMbpt

7

SEASO CRAS RIVIT RA

S€ASO CRAS VOLANTT Rua Curitiba, 124 - Ceotro 20Mbps 2

,Rua Romário C. de Oliveira n9

CRÂS XIV DE NOVEMBRO '487 
. e5q (/FÍancis(o Guaraná

20Mbps
5EA5O 7

sÉÀso cRÊÀs I

Rua Riachuelo ne 1575 esq. c/

Rúâ 8ândêirâ - Centro
20Mbps

7

5EA5O CREÁS II

Rua Luciano Siqueira n! 224 esq

C / Av Brasil ' Aclimação
20N| bp s

2

Ruà tduàÍdo Tâdeu Melaoi ne é82

-Cent.o 85801-070
20Mbp5

?

CRTAS tV SANTA CRUZ -
5EA50 CtU

Rua Íirto Mulíato n! 2315 - 5anla

Crur 85806-O80
20fübps

2

SEÂsO IURECÀ I

Rua Felicidade nQ 631 - lnterlagos

.85814.283
20Mbps

2

SEASO EUBECÂ II
2 0M bps

5EASO INCLUSAOPRODUÍIVA

Rua 25 de agosto Esq. c/ Rua l-âpa

s/n? - Complero Ciro Nardi
20M bp s

5ÉÂSO RESIDENCIA INCLUSIVA i Rua Salgado Filho, 1999 - Centro 20Irbps

s€Á50
Rua Câ55iêno JorBe F€Ínandes n9

RTSIDENCIA INCIUSIVA Il 2008 - Nevr
20M bp5

lRua Apãl.is ne 930 - Santa Cíur

85806-080

2

sEDÉ. FAMILIA

SEASO ÁCOtHEDORÂ

Ruà Porto Âle8re nç 557

PioneiÍos Catàrinense
20Níbp5

UNIOÂDE INSTrIUCIONAL

DE AIOLHlt\.lENTO Rua Sete de Setembro ,7O98 -
MASCULINo Ceotro

20Mbps

SEASO

SECESP
5EDE S€CRTÍARIA

MUNICIPAI DE CUTTURA
Ruã Rio de ianeiro - CentÍo 40Mbps 2

rE { ryrtUE3. çr êúr& sdtÉ. ce-r.Á! sEu o.êó..tôa!?4,r, er. s ce.

f r.êqxL 6.{ar:a : r
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E TSPORTES , TEATRO

MUNICIPAI,

SECESP CÂSA 0A CULTURÂ Rua Maracarã ne 1296. Periollo 2oMbps 1

cENtRo or coNvrvÊrucra

INTTRGERACIONAL Rua Ãngelo Fanhenê n 91

sECEsP MORUMBI Morumbi

20Mbps

2

.ctNTRO DE rNtClAçÃO OE Ruâ Tarcilio Wagneí, 57E - Alro

ESPORTTS Al€gre
20Mbp5

sEcEsp

COMPLIXO fsP MANOET

M. Dt SOUZA (PlSClNa Rua Gleubeí Rocha n-o 1330 -

SECESP R€G]ÃO NoRrt] Brasília

20Mbp5

2

DIPÀRTAMENTO DÉ

STCEsP tSPORTES

8ua Barào do Cerro azul n'484

Centro Ésportivo Ciro Narda
40Mbps

20Mbps

SECESP EISLIOTECA PUgtlcA Rua Paraná. fl'2786 - Centro 20Mbps z

STDE SECRETARIA

,MUNICIPAL DE MEIO Avenida Rocha Pombo n'3m0' 40Mbp5

SEMÀ8 ,AMBIENTE fàgo Muni(ip.l 2

5EMA8 ECO rlXO

Ruã Mãnaus ne 1524 - Country

8 5813.1@
20Mbps

SEMÀB ATERRO MUNICIPAL BR 486 Ntu'! 1l , tspigão azul

stitt o: i,ctn,c,"t,E\;o À;eâ,óa oo.1'. ra,.,.5r, 1"fr
Àl'.15, ! tiÍÀi, NlunrOpal

?0Mbps

stron rxrRl zooLÔGtco Rua veíeador Horõlino Bilibiu

S€MAB MUNICIPÂI S/N. Retião do ta8o 2
20M bp s

PISCINÀ PARQUE

sEcEsP TAReulNto

Rua CeÍlos de CaÍvalho. Parque

São Pà ulo

SÉMA8 2

sEMÀB zooLóGtco

Rua Fortunãto Bebber ns 2307

São cristovão

Rua Fortunãto Bebber 987 -

G Ía rnad o

20Nlbps
2

STDE 5TCRtTARlA

MUNICIPAI DE

DESENVOLVlMENTO

rcorôurco

40M bps

SEMDEC 2

I fr ,. iJraq rê-b úà Pr.a& S${ô! Ce^J.@ lEu D*r,L ÉxL§, i. ur. * 6r

a rêd.§§ !Êr.*-:a.l
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CENTRO OE EVENTOS -

SEMOEC MINI AUDITORIO

Âua tortunato Beber,987 -

Pacaembu, Cascavel' PR, 8581&

301

?0Mbps

2

EMPRESÂ ÍACII. SETOR

SEMDEC NONÍE
20Mbp5

Av PàpeBaio5 , 1127 - tloresta 2

STDE SECRTTARIÂ MUN,

o€ poLíIcA soBRÉ

rDRocAs E PnorEÇÃo À

SEMPPRO TCOMUNIDAOE

SEMPPRO CÁMARA DO PEDÀGIO

'Rua Màrtin AÍonso de 50ura, 590 -

Pa ca em bu

d0Mbps

2

SR 277 kM 144 - na altua Sem

paíar
10Mbps

z

CÀMTRÀ AV,BÀA5It

SEMPPRO C/sITE DE SETTMBRO
10Mbps

Âvenida Brasil t 7 de Sete.nbío z

cÃMtRÀ av.PteutRt

c/BARÀo Do Rto

SEMPPRO BRANCO

Avenida 8aíao do Rio 8íânco r
Avenida Piquiri

10Mbps

2

CÀMERA CARTOS GOMES Avenida Vetha CarlosGomes X

SEMPPRo |clJOÃO FAZTO Rua loão fazio.0OO
10Mbps

SEMPPRO CÀMERÀ ECOPARK I

Ruà Tamôios L Coqueiíal-85.807

030
10Mbps

SEMPPRO CÂMERâ TCOPARK ll .E(o PaÍk Sanra Cíuz Oeste, tAG 10Mbps

2

2

CAMERÂ TRÁNCISCO

SEMPPRo BÀRTrNrK C/ Àv. BRASIL avenida Bra5ítr Fíancisco Baninik

STMPPRO CAMIRA 6UÀR'JJÂ

Âvenida Gralha Âzul x Sêmànbaiàs

{Guaru,á}

l0Mbpr

1.0Mbps

SEMPPRO CÁMtRA rN]'ERLA605 Âvenida rnrerlagos 541 lCMbp! 7

7

cÂl,.rtaa :nclnan+ro
SEMPPRO ic,i PARANÁ Rua JacaÍezjnho x Parana

l0Mbps

cÂutRn uoo
SEMPPRO MUNICIPAL

Avenida Rocha Pombo iLago

RotatóÍià )
101ü b ps

cÂMERA PADRE

cHAMpAGNAT c/
SEMPPRO AVENIOA ERASII.

Avenidd Brasll r TV Padrê

ChampaBnat

10Mbps

2

r@ d F.r.ÍrÊe s + 36Jar Cã,t3l srx Dq:Ç& Éêa. ô xre í Orr

É-aá: S.leiiti
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cÃMEAÀ PÀXÂNA C/ plO
10Mbps

60vERno nulrlclPÂL

cÂscAvEt

SEMPPRO XII Rua Parôná çom Pio Xll 2

cÀMtRÀ PÀRANA

§EMPPRO C/sOUZ-A NAVTS Ruô Parêna x Souza Naves
l0lv1b ps

CÁMTRA PRÂçÀ DÂ

SEMPPRO 6IBtIA

CámeÍà 010. Praça da Biblia -

6UARDÂ PATRIMONIÀL
10tvl bp5

cÂMtRA PRAçi

STMPPNO FTORESTA

Avenida PapãBaios r Rea condor

(Praça Eloresta)
10Mbps

Àvenida grasilx Rocha Pombo

SEMPPRO CÂMERA PRAÇA ITAUA (PTAçâ IIAIiA )
101'"'l b ps

cÂMERA PRAçÁ

SEMPPRO MIGRANÍÊ Avenida 6rasilne 0 centro
10Mbps

SEMPPRO CÂMERÀ PR€SIDEI.]TÉ

Ruâ lralia rÂua Émilio de Mene?es

(Píesid€ nte)
10|r'lb p5

2

2

2

CAMERA ÂIO GRANOE DO

SEMPPRO SUL C/ CARLOS GOMES Rio GÍande do Sulx carlos Gomes
10Mbp5

CÁME RA RIO GFANDE DO Ruê Rio Grênde 0o ruL x Caltro

SEMPPRO SUL C/CAÍ8O ALyES Arves
10M bps

sEMPPRO CÁMÉRÂ ROoOVIARIA Porta de Intíada da Âodoviaria 10Mbp!

1

7

2.

SEMPPRO CÀMIRÂ SESOP Avenida ÍêocÍedo Neves {sesop) l0Mbp5

CAM€RÂ TRAVTSSA

sEMPPÊo cRrsro 1!rcl PARANÁ

SEMPPRO E(CPÀRX SANiÀ CAUZ

AveôiCa 6'esilr iv Cristo qei I0l,15ps

Éco Pa.k Saê:B Crur. Po!ie em

tíente.tÀG
lohlbrs

R!e Mârtio Afonso de scura, 590 - 20OMbps

Pacaembu 85816-560

G UAI DA PAÍR]I\4CNIAL

CENTRAL DE

SEMPPRO MONITORÂMENTO 1

SEMPPRO QUIOSQUT CTNÍRO I

Avenida Erasil/ em fr€nie lgreja

Caiólica - CentÍo
20Mbp5

2

SEMPPRO TERMINAL I.E5ÍT

RuaMaíinEá com Mânin afonso

de Souza
20Mbps

2

iíEÔ Rrê *r-. t& s.-.çq cd/w !aÍoc-:.aÊr-ôr&, à,.

arv]:4. S.!r+.?a.t

PiEi.ã !l d.50
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SEMPPnO TÊRMINÀI NORDtSIE Rua Gandhi, 8aiÍro 8ía5madeira 2oMbps 2

SÉMPPRO TERMINAL 5UI- Ruâ Rio da Par, 329 ?0Mbp5 2

TERM INAL UR8ÂNO

SEMPPRO OTSÍT

Rua Presidente lusaelino

(ubitschek ne 765 - Centro

8 580s-Ot 0

20Mbpt
2

.TE 
RMINAI. URBÀNO

SEMPPf,O ,SUOOtSrt

Rua Màwes - Santo Onofre,

Cascavel - PR, 8580G40O
20Mbps

SEMPPRO TO'TIN INTERúGOS

Aveoida lnterlaBos N 541

lnterlatos
20Mbps

7

2

SEMPPRO TOÍEN MATRIZ

Avenida Brasil'Centío - em tÍenle

Itíekà Matíir
20Mbpr

2

Rua ÂEademià erq/Rua Filosolla

5/N Universirário
20Mbps

SEMPPRO UP5 INTi RtÂGC5

Avenida lntÊrlaBo5 n'oo ao lado

da Co:inha Social
20Mbps

SÉMPPRO UPS SANÍA CRUZ Ruâ Apãlais ne966'5ania Cruz 2oMbps 2

SEMPPRO ARQUIVO G€RÀL

Ruâ Cuiâbá. 5258 - Aho Alegre -/

8s.805-260
2 0M bp5

PROCON . PROÍEçÀO E Rua Âecifê ne 2201 .C€ntro Esq

DtttSA OO CON5UMIDOR Rui Barbosa
40Mbps

PGM 2

E5tÍada Municipal ltelo Webbeí

SEPLÂG ATROPORTO MUNICIPAI- s/h Sanros Dumont
20 M bps

2

AG E NCIÀ DO

SEPLAG TEAEALHAOOR

Rua Parané, 3648' Ceôlío,

Cascavel

aua Curabá n! 5258 - Alto Alegre

SEPIA6 ALMOXARIFADO CINTRAI858O5.260

20Mbp5
2

20Mbps
2

IPC , INSTITUTO DE

PTANEJAM ENTO DE

SEPLAG CASCAVIT Avenida Erasil, ne 7412. Centro

2OMbpj

20 Mbps

2

NUCI.ÉO DOS

5ÉPLAG OÍOMIZADOS Rua Carijós. ne 294 - Saota Cruz 2

tfi * âá,...! * aã Pbt5 S-yrd Ca-*r !Er.t a{cãir. É!á,}vr { ua.. @.

EEr;t 3-Ed:l!t

?aain: !2 da 50
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COVERNO §IUNICIPA].

CASCAVEI-

SEPLÂG PROVOPAR 1

Rsa Martins Afonso de 50ura, nl

550 - Pacaembu
2oMbps

2

PROVOPAR iI
Rua Avenide lnte.laBor n'1585

lnterlàBo5
20Mbps

SEPLAG

SEDT sECREÍARIÁ

MUNICIPAL D[ SIRVIçOS Avenidâ Tancr€do Nevês 2259

SESOP E oSRAS PÚ8!CÀ5 Pioneiros Cataíinense

40M bp5

2

l0M bpestsop 5€50P, PoNÍo EXTRÀ

SESOP pEDREIRA MUN,CIPÂL Rua do Trevo, 5/ne - Guarujá 20N1bps

AveniCa Tan(redô I'lev€s 2260

Pioneiíos Cata/inen5e

DEFESA

crvtt

5ecíetaria de Assunlo5

com unirário - DEF EsA

crvrt

Auâ Mertin Afonso dê Souza 570

Pãcãembu - Teleíone l9O2-1730

Rua General Osóno ne 2791

CÊntro 858C2-070

20Mbpr

2 0l'í bp s
tUNREEOM CORPo de EOMBEIRO

sror rtRnrrôRro

TERRIÍÓRIO CIDÀDÂO

Ruâ Carlos de Carvalho, n? 4236

Centro
20Nl bps

TÉRB|TÓRIo HoRTA MUNtcIPAL Rua Joãq Berlando s/n 20Mbps 2

Avenidà Brasil 5/N - Pôcaembu

rrrnnónto EsrAçÀo DÂ cTDADANtÂ 85816.302
20Mbps

2

sEGOV pÀÇO MUNTCTPAL

PÀçO M U NICIPÀt

SEGOV CCI.]CEI\TRÀDOâ

Rua Paraoá , 5000 - Link de

lnte rn e t

iua PÂP,ÂNÀ, 5030. Con(Entradcr

- Teieíoiie 3i2i.l02t

SC0Mbps

1C GEpS

Avenida Brasil Ne2C40 5ào

5EMPPRO CÀMERA .,UNTA IúILÍTÀR CíiStóVãO
10tn bps

SEMED ESCOLÂ DE AUTISTA Avenida Guai.a n!210 Can(eli 2oMbps

12.2E. Coníorrnidãde com as normas de segurança do t.abalho, mediante:

12.28.1 Cornprovação dos ProgÍêmaE PPRA (Progrdma de Prevenção dos RiJcos

Ambientais)e PCMSO lPrograma de Cônrrole Médico e de 5aúde Ocupacional);

!.= r Lira.à 'ú p, ,..§r. 5.^Í.. crí-€r s:r, o-.*a É,i !t { r rra í 6.

a €â-.l: Snfoiril

P:tin,l, d. 5!
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12.28.2 Cênificados de NR10 (Se8uÍ.nça em instalàçõe5 € serviços em €le!Íicidede) e

NR35 ltÍabalhos €m ahuíâ) dê pelo menot 2 técnicos com vinculo empreSêtício à

empresâ;

12.28.3 Declaraçào da empresa atestando ô etendimênto a Ni6 (equipamento de

proteçâo indúiduàl) do Miniíerie do Trabôlho.

12.28 4 ApresenraÍ comprovação de que à lkilaÂte é À5 (Autonomout SySIem);

12,29. Os pontos de5cíitos no item 12.25 sêrão os pootor imediatamente contÍatados,

todos os demâir pontos apí€sêntados oo obieto desta licitâção seÍão pare êIpansão e

necessidadei íutuíes-

12.10. Os pontos podeíão se desativado! ou tranrferidos d€ a(oído com â necessidade da

ContÍàtanle.

12.31, A CONTRATAOA em seu Dala Cenl€r deveÍá píovidenciar o aterrãmento de seus

equipamentos, ieSuindo as normer da ABNÍ (A5sociação Bra5ileira dE Normã! Técnicas) e

ANAÍtL {Agência Na€iorlal de Íelecomuoicaçóe51, e entidades de padÍôes íeccnhecidas

internacionalment€ - ITU.T ílntemational Telecommunication Unionl, l50 (lnternationãl

5tàndàrdization Orgànizatioo), IEEÉ {lnstitute oÍ €lectricàl and Electronrcs EngineeÍs),

EIA/ÍlÀ {tlectronics lnduíry Alliànce and Telecqmumnication lõdu5try As3ociationl.

13. DA suBcoNÍRÂÍÂçi.o

-) tl.t. Não será àdmitidà a lubcontÍatação do obieto licitalório

14. ALTERAÇÃo suBrEÍrva

15. coNrRo[t É flscÁLrzÂçÃo DA D(EcuçÃo

15,1, O acompanhamento e a fiscaliração da execução do contrato consistem ni
veíiíitação dà conÍormid.de da presração do5 5e.viços, dos mateíiâis, técnicas e

equipamentor empreSados, de forma a assegurar o perreito cumpÍimenlo do àjutte, que

serão exercidos poí um ou mais íêpÍesentantes da Contrâlanle, especialmente
de5i8oados, na forma dôs arts. 67 e J1 da Lel ôe I 666. de 1993 e nos teÍmo5 do Oê(íêlo
Municipâl n'14.405/2018.

15.2. O rêpresentante ià CONTRÂTANTE deve.i ter a qual!ficação necersária para o

acompanharnento e cootrol€ dâ execução doJ serviços e do contràtoj

Íft - a*aq t.s€ ç'. Frraê S-!rÍ.í Cd.\J&. Stx Ír.6â(ró r,@ { ô taia! r Or.

ê .k.§l. 5..rt}?arl
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1{.1. É admissiv€l a fusão, ci:ão ou incorporação dà contÍâtada rom/em outía pessoa

juridica, desde que 5ejrm observados pela nova pessoa juridica todos os requisitot de

hàbilitaçáo etigidos na licilação oritinÊll 5ejam mentidas ôr demais cláusula5 e condições

do coôtràto; não haja preiuilo a execução do objeto pactuaro e hêia a anuên.rã etpressa

da Admioistíação à ccntinuidãde do contràto,
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15.3. A veíiíicôção da adequação dã prestaç;o do serviço devêrã seÍ Íeelizada com base

nos critéíios pírvislos nest! ÍeÍmo de Eeteíência;

15.4. A íiscaliraçào do contrôto, ão verificaÍ q!e houve subdimensionamênto da

produtividôdÊ paatuôda, sem perda dâ qualdâdê na execução do serviço, deverá

cornunicàÍ à autoíidade íesponsável pani que esta píomova ê aCequâção (onlratuel à

produtividade efetivarnente Íealiz.dã, respeitãndo-9e os limites de aheÍàção dos valore5

aontr.tuais pÍevistos no § 1e do aniEô 65 da Lei ne 8.666, de 1993;

15.5. A cônÍoÍmidad€ do material/Iécoica/equipamento e ser utililôdo na execução dos

s€rviçor deverá ser veriíicada juntamenle com o documentô da CONÍRATAoA que

contenha a í€laçào detalhêde dos mesmos, de acordo (om o estabelecrdo neste Teímo de

Reíerência, informando as respectivas quôÍ!tidàdes e e5peciÍicaçõe! têcricas, tai5 co,'no:

marca, qualadade e Íorma de uso;

15.6. O repre5entãnte da CONTRATANTT deverá prcmover o íegistro Ca5 ocorÍê^cia!

veÍificades, âdotaôdo as providéncies ôecessáíias ao fiel Êuínprimen!o da5 cláusulas

contratuais, coníorme o disposto nos §§ 1e e 2e do an. 67 da lei ne 6.666, de 1993;

15.7. O deicumpíimento total ou paíc;al da5 obrigaíoer e rerponsabilidades asrumidas

pela CONTRÂTAoA, en5ejará a aplicõção de sançóe: admini5tral;va5, píevislà! ne5te

Têrmo de ReíeÍêncià e na letislação viBente, podendo culminaí em resci!ão (ontràtuà1,

(oníoíme di5posto no! ârtigos 77 e 87 dà tei ne 8.666, de 1993;

15.8. As ativid.des de Bestão a fiscalireção da execução contíaluàl devem ser realizadas

dE íoÍma pr€ventiva, rotiôeirô e sistemática, podendo 5er exer(idas poí servidores,

equip€ dê íiecalização ou único servidor, delde qr.re, no exercicio deisà! atribuições, fique

as3eturâda a distinção de5sas atividadel e, em Íazão do volume de tíabalho, nào

compromele c desemFenhc de todis ai açôes relaaionàdes à Gestãc dc Conlrêta:

15.9 Â Íi5calLiação rios ccn:raios avêIa.á aonsianteÍrente a exe(!ção oo sbjeio e

utiiirõrá o lnsirLjÊiento de flediçãc ie AÊsuliàdc ilt.,,lR), (oníorme moiela Erevi5tc nc

Aôero ll, ou oulío i.!irumenio subltitutc para aígriçào da qudlidade da pre5tação dos

5erviço5, devendo haver o redimenlioÀementc no pagamentc com bas€ no3 indicadoÍes

eslâb€lecido5. sempre que ê CONÍFÁTADA:

15.9.1 não píoCu2ir o5 .esultndos, deixaÍ de executaÍ, ou não executar com a

gualidàde minima exi8ida as atividades çontratadas; ou

15.9,2 deiraí de utilizar materiai3 e recursos humanoj exigiCos parà a erecução do

5erviço, ou utili:á los com quaiidade ou quentidãde inferior à demandada.

IiÉ ú i.ryi!wÂârôD,:àír. s**rc#..q strl c.á!.ç& tr4aL * §& E oÊn

É ôaírr. !--$4ars
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l5 10 A utilização do IMR não jmpede a aplicãção concomit.nte de outros mecânisrôos

para a avàlàção da p.estação dos sêrviços.

15.11. Poderão ser veriíi(ados os setuinte5 tndicadoíes Técnicos gemprÊ que necessário,

como pãrte do pro<erso parà diagno5ticaí problemas no circuito a serem ânelirados pelos

Ílscais do (cntrâlo:

15.11.1. LAT - latênci. lone woyl; do Conceotíador até cada Ponto de

Comunicação, m€didâ âtÍàvés dâ Íerramênta Prng consid€rando o têmpo de ida e

volta de um pacole. O cálculo será feito ãtrevés da íóÍmulai

UT=n/2 onde: fR é o terípo de respo5to Íarnecido por lcnomento que

meço o rempo de ido e rctorna de pocote ICMP de U brtes dc tomonho.

15.11.2. PPct - Perd3 dê pacote!: medidâ em percentual tomando como reÍerência

o volume total de pacot€s êntre um enlace fim a fim, entre inteíãce LÀN na ori8em

ate a interface LAN do deslino. A perda será calculada por:

PPct=JlN pcts-Otiqem- Npcts_deslino)/Npcts_oíi9êmJ' 1N onde:

Npcts_Origem é o núneÍo de pocotes enviodos e Npcts-Àestino é o

número de pocotes no destino.

1S.11.3 5êmpre que (onstatàdo que os lndicâdores Técnicos e5tão fora do5

parámetros definido:, o cirçuito em questão será Eonsiderado:

15.11.3.1. Pàrcialmente indisponivel quando o peícentual de perda de

pàcotes for igual ou superior a 2% (doi! por cento), paía cada peÍíodo de 5

minutos de medição.

15.11.3.2. A lalênciã íor excedida a 10 ms (mili5se8undo:), para cada

periodo de 5 mlnutos de medição. Totalmente indiÍponivel quando o

percentual de perda de pacotes for igual ou superior á S% (cinco poÍ

tento), paÍa cãda periodo de 5 minutos de mediçã0.

I5.1L33. A latência íoí excedid. a 20 rôs {milissegundos}, paÍa cada

peííodc dê 5 minutos de medição.

15.11.4. Em caso do coôgestionamento no iinl cauiddo poÍ ercesso de tráÍego, os

peííodos €m qua ocorrêu o congestionamento serão desconsidet-idos.

15.11.5. Caso Jejam constêtadâs a! oaorrênci.s simultáneas dos eventos a

penalidade s€Íá apli.ada uma única v€2.

15.12. Durante a execução do objeto, o Íiscal do contÍato deveÍá monlroraí
constantemenle o aivel dê qualidade dos serviço5 para evitar a sua degeôeração,

devendo intervir paía requeíer à CONTBÂIADA a correçào d.5 Íaltas, Íalhas e

iíí€gulãÍidades (onstatedes.

I*o ÀrÜ}e. '6a ú. rtr" S*a.. C-]§ SE{ D*.rjô EÉ-r, lar r 6,

E:H..& SdGlt'E:rlt

Pi8i,r ró d. 51,
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15.13. O fiscaldo contrato deveíá apresentaí âo preposto da CONTRATADA a avaliâção da

execução do objeto ou, se íoí o caso, a avaliação de desempeôho e quôlidade da

pre5taçâo dos serviços realizada.

15.14. Nà hipótese de coÍnportamento cootinuc de

lerviço em relação à qudlidede erigida, bem como

mínimos tolerávejs píevislos no! indicadores, além

apli(ad.s as sançôes à (ONÍRÂTADA ce acordo

convocatóÍio.

derconformidade da pÍestâção do

quando €sta ultrapassar os níveis

dos Íatoí€s redutores. devem ser

com ãs regras prSvistas oo alo

15.15. A conformidade do mateÍial à ,eÍ utilizâdo nâ er€cução dos terviços d€verá seí

verificada juntamentE com o documento da CONÍRÂTADA que (ontenha suà relação

detalhada, de acordo com o estabelecido nesle Termo de ReíeÍénciâ e na píopoía,

ioÍorma^do as raspectivas quantidades e especificaçôes tÉcnicâs, tais como: marca,

qualidade e íorma de uso.

l5 16. A fiscalilaçãc de que lrata e5te Íerrno de Felerêôciã não exclui ôerr íeduu a

rer po nsa bilid ade Câ CONTRATÂDA, rncluiive peíanrÊ terceiíc5, pcr qualquer

irreBUlaricade. ainda que resultônte de irnpeíeiçóes técnicas, vÍcios redibitóíi05. oú

empíego de mãterigl ioâdequadô ou de qualidôde iníeÍior e, na ocorrênc:a desla, não

implira correspqn5abilidade dB CONTÂATANTI ou de seu5 a8entes, Bestare5 e Íilcai!, de

contoÍmidade co.,1o arl.70 dê Lei nl 8.665, de 1993-

16. Do REcÉBrMÉllro E acEtraçÃo oo oBjEro

16.1 A emi!5ão da Notà Fiscal/Fàlura deve seí precedida do recebimcnto definitivo do!

seíviços, nos termos âbairc.

16.2 No prato de eIé 5 diâs coríidos Co adin plemento da parcela, a CONTRÂÍÀDÂ deveíá

entÍeBar toda ê docurnen!ação aoiiprêbatór a Cc curnF,Írríe.lc Cà obrl8ição cont.atuel;

16 3.1 A (onlratênte íea,ira:á inspeçào minuciosà de todos os 5erviços exe(utados,

por meio de profiss;oôaiÍ técni€o5 compelenles, acompanhados dc5 profigsionâis

encãrregados pelo s€rviço, com a Íinalidade de veriíicer a adequação dos servrços e

coÂstatar € relacionaÍ 05 arremãtes, retoques e revisóer tinais qse je íizerem

net€3sáíios.

16.3.2 Paíà efeito dE Íecebimenio provisôrio, eo final de câda periodo mensê|. o

fi5(dl do contràto deverá apuraí o resultado das avaliàções dô execução do objelo e.

5e íor o raro, à anahse do desempenho e qualidade da prestaçào dos servtços

rtali2ados ern conso.ànoa com 05 indicôdores previslos no ato convocatório, que

I@ - nrrl,q Éa ú À.rilr 5f..-. a!-+-t sÉr oG..caô Er:c!. R !r: i a@.

s E--.;-b Sc..tsr-a,t
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16.3 O íecebimenlo provisóío 5eía realitado pela Í5calração após a enlrega da

documentaçáo aclÍ1ã, da seguinre íoííral
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poderá resultar no redim€nsionâmento de valores a sêrem paSo! à contÍatada,

Íegistrando em íelâtóíio 3 Jer en€aminhâdo ao B€stoÍ do contrato.

16.3.3 Â Conrratada Íicà obÍigada â Íeparar, cotngir. remover, r€constÍuir ou

substituir, às 5uat expensas, no todo ou em pane. o objeto em que se verificârem

vicios, deleitos ou iôcorrêçõ€s resultantes da execução ou màteÍiai5 empÍegadoÍ,

cabendo à fiscelização não atertar a última e/ou única medição de serviçor até qu€

sejam sanàdas todal ai eventuais p€ndÊnciàs que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório.

16,3-4 No prazo de âté 10 diot corridos a partir do í€cebimento dos documentos da

CoNTRÂTADA, cada fi'(al ou a equipe de fiscalização devêrá llaboraí Relatóíio

Circunstanciâdo em coôsonáncia com suâs elribuições, € Êncaminhá-lo ao geJloÍ do

contrato.

16.3.4.1 quando a fisc-alizaçào íor exercida por um único servidoí, o íelatóíio

ciÍcunstanciado deverá conter o re8istío, a análise e a conclurào ac€r€a das

o(orrências na execuç;o do contrãto, em relàção à fiicalização do coôtrato e

àdminirtrativà e demais documentos que julgar necessàrios, devendo

encãminhá-los ao testoÍ do contÍâto pare recebimento definrtivo.

16.3.4.2 SeÍá considerádo como ocorÍido o Íecebimento provilório com a

€ntreSa do rêlatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a 5eí feito,

com à enlre8a do último.

16,3.4.2.1 Na hipótere de a verificação a que se refere o subitem anterioÍ
não ser procedida tempeslivamenle, reputar-se-á (gmo realizada,

consumando-!e o Íe(ebimento provi5óÍio no diã do e3Botamenlo do prazo.

16,4 No praro de até l0 ldez) dios corridos a pàíti. do íe(ebimeôto provisóíio do5

serviços, o Gegtor do Contíato deverá providenciar o recebimento deÍinitivo, ato que

concretlza o àteste da erecução dos s!íviços, obed€c€ndo às leguinteÍ diÍetrizes:

16 4 1 Aeãlirôr a análise dos relatórios € de tode ã do(umentaçâo âpr€sentada pela

íiscalizaçãc e, caso haia irí€gularidades que impeçam a liquidação e o pagamenlo da

despesa, indicar à] cláusular contratuâis pêninentes, solicltando á CONTRAIAOA,

poí er(Íilo, as ,€spectivas (oííeçõesj

16.a.2 tmiti. TeÍmo Crrcunstêncaado paíà efeito de recebimento dêÍiôitrvo dcs

serviços pÍest3do!, Com ba5e oos relatórios e documentações apresentadas; e

16.4.3 Comunicâr a empÍesa para que emita a Notà tiscal ou Fàtuía, coín o valoí
exato dimen5ionido pels fiscàiização, com bàse no Instrumento de Mediçào de
Resultàdo (lMR), ou instrumento substituto,

16.5 O rêcêbimento p@vi5ório ou derinitivo do objeto não exclui a Íesponsôbilidade da

CootÍatada pelo5 píejui2os resultantes da incoÍreta exeruçào do contrato, ou, em
qurlquer Época. das garantias coôcedidas e das re5pon5abitidader assumidas em conríato
e por íorça das disposiçõer tegais em vigor.

GOVERNO I"IUIIICIPAL

cAscAvEt

l.'. o R.|..ríE ,'Ú& c.rr Pr?b lrtrp. a,},@ sE, O.§sçS fÉrr.^ a t(r. ô On r
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16.6 Os serviço! podeÍão ser Íejeitados, no todo oú em pane, quando em desacoÍdo com

as e:pecificações côn5tantes flesle Termo de Refeíência e na proposla, dev€ndo ser

corÍigidos/refeitos/substituidos no prazo Íixado pelo íiscal do contrato, às cutta5 da

ContÍatàda, sem p.ejuiro da aplicação de penalidades.

17. DO PAGAMTNÍO

17-1O patêmento será eíetuado pela Contratante no prazo de 15 {quinre) dias, aonlados..-'

do recebimento da Nola Fi5cal,/tatura.

17.t.1. os patamentos de(o.rentes de despesas (ujos valores nào ultíâpâssem o

limite de que lràta o iociso ll do art. 24 da tei 6.666, de 1993, deverão seí eleluados

no prâzo de aié 5 (.inco) dras úteis, contados da dàta da apÍesentação da Nola

Fiscal/Faturà, no5 teím05 do aí1. 5e, § 3e, da tein! 8.666, de 1993,

17,2 A emissão da Nota Fiscãl/Fatu.a será precedjda do Í€rebimento definitivo do 3eíviço,

conlorme este Termo de ReÍ€Íência.

17.3 A Nôtà tis(al ou FatuÍê deveíá Jer obÍi8a toÍia mc nte acompânhada da (omp.ovação

de Íetglaridàde íiscal.

17.4 O setor competente para proc€der o pàgamento deve verificar se á Nota Fiscal ou

falure ápresent3da expressa or elementos neceJsárioÍ e essenciais do documênto, tâis

como:

17.4,1 o prazo de validad!;

17.4.2 a data da emis!ão;

17.4.3 o! dados do contÍato e do órtão contratante:

17.4.4 o peí;odo de pÍe3tação do5 sêrviços:

17.4.5 o vâlor a pàgaí; e

17 4.6 eventual destaque Co vãlor de retençôes iriburáiitss càliveit

17.5 Hâvendc erro na ãpresentaçào da l,tota Fi5cal/Fàrura, ou circuí êna â oue impeçà à

liquidação da despesa, o pagamento fica(á sobÍestado até qúe a Contrêtâda providencie

et medidas seneador.Í. Nesta hipótere, c pía?o paÍà paBamento rnicia.'5e-á êpós ô

(ompíovação da retularização da sitmção, nào acarretando quãleuer ôous pa.a a

Contratante;

17.6 Nos lermos do item 1, do An€xo Vtl-A da Injtruçào Normàtiva Íre O1/2018-5[PLÀG,

será eíetuada a íetenção ou glosa no paEamento, proportional à iíregula/idade

venficâda.sem prejuizo das sançóej (ab;veis, caso se constate que a Contratada:

17.6.1 n;o produziu os resultados acordados;

,c e aaÍ*e. .* rr! Fr& S*íor a..fu5 srx O...rab ÉÉ,tr * |rt a. O,.
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17.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a

qualidêde mÍnima exiBida;

17,7 5€rá consideràda dãtâ do peBâm€nto o diâ em que constàr como emi(ida a ordem

bancária para pa8amento.

l7-8 Ante5 de aada pagãmento à contratada, será realizada consulta pa.a verificar a

manutenção dâs coodições de habilitação exiBid3s no edital.

17.9 Conslãtando-se, a situação de iÍregularidade da contíatadr. será providenciada sua

ootiíi(ação, por escrito. paÍa que, no praro de 5 {cinco) dias úteis, regularrue sua situação

ou, no m€smo pÍaro, apresente sua delesâ. O pÍazo poderá 5er prorroSado uÍna vez, por

ieuâl período, a criterio di contr.tante.

17.10 Previàmente à emisrão de nota de empenho e à cida pagamento, a Àdminiitração

deveÍá rÊàlireí .on3ulla para idêntificaí possivel ruspen5ão tempoíá.iô de pâniaipâção

em licitação, no ámbito do ór8ão, proibição de contratar com o Podeí Público, bem como

ocoÍrência5 impeditiva5 indiretâs.

17.11 Não havendo regulâri2âção ôu sendo a detesa considerada improcedente. â

contratante deverâ comunicar ao5 órgãos .esponsáveis pela fiscaliração da regularidade

flscal quanto â iõadimplência da contratada. bem como quànto à eri5tência de

pagamento a ser eíetuado, paÍa que 5ejam a(ionados 05 meiog peítinentes e necesláÍios

pa.a Bà.anlií o recebimento de seus cíéditos

17.1,2 PeÍsi5tindo a ,rÍegularidede, a contralaÕte deveÍá edoràí eg medidas necesiárias à

r€srisão contíatual nos ôutos do processo administrativo corÍespond€ole, assegurada à

contratada a ampla defesa.

17.13 Haveôdo a efetiva execução do objeto, 05 pa8ômenlo5 rerão realirados

normãlmente, até q!e 5e dêcidâ pela Íesclsão do rontrâto, câso a contratada não

retulãrize suâ iituação.

17.13.1 A íetenção de cíédilos da contíatãda poderá ocorrer somente quaôdo sê

confiBurar um poten(iàl risco ce prejuizos ac erário, a exemplo de custos com a

rescisão e nova cantrataçáo, perda de 5erviço! ou iôveslimeôtos em razão da

Íescirão. o.oríénciã dê rupêrfaturamenlo, r;sco tràbalhirta, enlre outÍos.

17.13.2 5€rá rescindido o contíato em execução com a contratãda inadimplente,

salvo por motivo de economicidade, segurança nãcionâl ou outro de interesse
público de alta relevàncià, devidamente jusriÍicado, em qualquer ca5o, pela máxima

àutoridade da contratante.

17.14 quàndo do pagamento, seíá efetuadà a retenção tíibutária prevista na letislação

aplicável, quaÍrdo couber.
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17.15 É vedado o pagamento. a qualquer titulo, poÍ strviços prestados, à empresa

privada que tenhô em seu quadro societário serv,doÍ pÚblico d. ativâ do óÍtão

conlíatante, com fundameÍlto na [ei de Oiretrizes Orçamentáíias viSenle.

17.16 Nos casos de eventuaú ârrâsos de pãBamênto, desde que a Contratada não tenhâ

(oncorrido, de alguma íorma, para t.nto, o valoí devido deverá ser acrestido de

alualiração financeirà, e sua apuriçào se fará desde â data de seu vencimenlo alé a datâ

do eletivo patamento, em que os iuros de mora serão calcllados à taxa de 0,S,{ {meio

por cento) ao mês, 696 (seis por cento) ao ano, mediant€ aplicação das setuinles

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = ÊncôrE05 moratórios;

N = NúmeÍo de diar entre a datâ prevista paÍa o paS,amenlo e a do eÍetivo

pagâmento;

VP = valôÍ da parcel, a seí pata.

I = Índice de compensâção finên€eirô = 0.00016438,.5sim âpúràdor

EM-lxNxVP,sendo:

IM = €ncarBo! moratórios:

N = Número de diat entre a datà pÍevistã para o pagamento e a do eí€tivo

pagamenlo

VP = Valoí da pârcela a ieÍ pêEa.

I = índic€ dc tompenração onânceira = O,OOOl6438, ârsim apuÍedo:

(6/100) l:0.0Ô016a38
l: (TX) I = 365 Di = Percentuãlda taxa ànial= 6%

17.17 Na hipóle5e de pa€ameotc de luros de moíâ e demàis encaíBos por atriso, os a,./tos

devem 5eÍ inÍt/uidcs com is iústiíi(ativas e motivo5 e submetidos a apreciaçáo da

autoÍidãde compelenÍe; que adoiar as providêocias pàra eventual apuíação de

responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputaçào de ônus a quem deu tausa à

morc.

17.18 O pàgamento será êÍetuêdo àpenàs pelos pontos de inlernet ativos e operante5

Íir ô Relq !:Ed{ r-r P.!,r. 3..iê. C*.jor 9Ev DG<.§lo aÉ!L,. ( utê e or
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18. OO REAJUSÍE

18.1 Os preços são Íllos e irrêajustáveis no prazo de um ano contado da data limite pare a

3píe5€ntação das propostas.

18.1.1 Dent.o do piaro de vitência do contrato e mediante solicitaçào da contralada,

os preços contíatados poderão sofÍeí.€ãiuste apó5 o interreBno d€ um aôo,

aplicaôdo-se o indice l5T - índrce de Serviços de Telecomunicâçõeg

exclusiv.mente para as obÍiga!ões iniciadas e contluidas após a ocorrênria da

anr-ralidade.

18.2. Nos Íeajustes iubsequentes ao primeiÍo, o interregno mínimo de um âno seÍa

contado e paÍtiÍ dos êfeitos linancêiÍos do último íeaju!te,

18.3. No cáso de atíaso ou não divul8âção do índice de Íeajustamento, o CONÍRATANTE

pa8ârá à CONTRATADA a imponáncia calculada pela última variação (onhecida,

liquidando a diÍerençâ corÍespondente tão logo 5eja divulgado o indice deÍiôitivo. Fica e

CONTRATADA obritada a apre5entaÍ memóÍia de cálculo Íeíerente ao reaiustamento de

preço5 do valor temãnescente, 5empre que este o(orrer.

18.4. Nas aíeriçôes finêis, o índice utili:ado paÍa reajuste será, obíiSetoriamente, o

deÍinirivo.

18.5. Caso o indice estabelecido para reaJustamento venha a ser extinto ou de qualqoer

íorma não po35a mais 5er utilizado, ierá adotâdo, em substituiç;o, o que vier a seÍ

determrnado pelô leti5lação entáo em vigoÍ.

18.6, Na àusên€ia de previsão legàl quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustàmento do preço do valor remaoescente, poí meio de termo
aditivo.

18 7. O reajuste 5erá realilado por àpostilamento.

19. GARANTTÂ DA ExEcuçÃo

19.1. Nào haverá exigência de gã.ântia contratualda execução

20. DAs sÂNçôEs ÂoMrNtsÍRÂIlvÀs

20.1 Cometê ioÍÍação adrflinisrrarive nos teÍmos da Lei n! 10.520, dÊ 2002, a

CONTRÂTADA que:

20.1,1 inexecutaÍ lotal ou parcialmeote quilque. das obrigâçôes àisumidâs em

decorrÉncia dô contratação;

20.1.2 ensejar o retardamento da erecução do objeto;

T@In-raõ.r*.árr.!& S- iá. C..:8 §€r O-d(& €Éi{ ó. vt o O.r.
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20.1.3 Íalhaí ou fÍaudar na execução do contl.eto;

20.1.4 comportar-sc de modo inidôneo; ou

20.1.5 cometeí Íraude Íi5cal,

20-2 pela ioerecução total ou DaÍcial do objelo dette cootrato, a Administtação pode

aplicar à CONTRAIADA aE 5etúintes rançõe5:

20.2.1 Advc.tincia por €'çrilo,quaôdo do não aumprimento de quaisqueí das

obriga(ões contratuais consideÍadas Íalta5 leves, a5sim êntendidas aqu€la! quê não

acaíretam preiuiro5 signiÍicetivos parô o serviço contr.tado;

20.2 2 Multi de:

20.2.2.1 0,1% lum dé(imo por cenlo) .té 0.2% (dois décimos poÍ cento) por dia

sob.e o valoí adjudicado em taso de atraso ne exêcução dos serviçol, limitadâ a

in€icj€ncia a 15 (quiíze) diàs. Após o décimo quinto dia e a.Íitério da

administração, no càso de execução com atreso, pode.á ocorrer a não'aceitação

do objetc, de íoÍma a configurar, ne59a hipôt€5e, inexecuÉo tolal da obÍi8àção

assumida, rera prejuizo dô rescisão unilateralda avençâ;

2O.2.2.2 O,\* (Lrm dêcimo por cento) õté 109{ (dez pc. centc) robíe o valoÍ

idiudicado, em tasô de alraso na execução do objeto, por periodo superior ao

previsto ôc subitem ãcima. ou de inexecução par€ial da obriSação áJ5uínida;

20 7.7.1 a)% (um dêtimo por cento) alé 15X {qurnze poí cento) 5obÍe o valor

adjud;cãdo, em câso dr inêxêcução total da obrigaçào assumidâ;

20,2,2.4 0,2 a 3,2x poÍ dia sobre o valor mensal do contrato, conÍorme

detalhamentc (oi'rstant€ das tab.las I c 2, abaixo; €

20.2.2.6 as penãlidãdes de mu,tâ decorrentes de íatos diversos seíão

aonsrdeÍàdâ! iôdepÊndentês entíe si.

20.2.3 SurpÊn!5o de lisitar r impedimento dê contíat.r corn o ól.9ã0, entidade ou

unidade admini!t.;ii!a 9elê qual a Aciininistração Púbi;ca opêíâ € ât!a
concrelômenie, perc pra:o de are 2 (dois) anos;

20 2 4 S.nção de imp€dimcnto de licitãr c cootrataí com c órgãcs e entidãder do

MunicÍpic peio praio de aié 5(cincol anos.

20.2.4.1,1 A Sâôção de rmpedimeoto de licitâí Ê contiataí p.evista neste

sLrbitem tômoém e aplicável em quaisquer dàl hipótese! previstas como

inÍraçào adminislrativa no subi(em 22.1 deste Termo de neterência

20.2.5 Declar.ção de inidoo.ldade pâra licitãr ou contratar com a AdministÍaçáo
Pública, enquanto peídurãrêm os motivos determinante! da punição ou ãtd que 5elô

promovida â reabilitaçto pernnte a píópria auloíidede que âplicou a penalidade, que

seri (oo€edida sêmpre que a CoÍrtratada resjarcir a ContraEale p€los prejuizos

cauSôdo!;

:ft r Â.-&d Bd.b h P'.a,.ê *t íD, c4.\ôr sEr, ôs.+. ú;_h2d lI&{ crí.
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20,3 As saôções prÊviltes nos lubitens acima poderào ser aplicâdãJ à CONTRAÍADA

juntamente com as dp multê, descontando.a dos pa8âmentos e se.em efetuõdos.

20.4 Para eÍeito de apli(ação de muhar, às inÍrações são atribuidoi Brau5, de açordo com

as lab€la! 1ê 2:

Tab€la 1

GRÀU coRREsPoNoENcra

0,2% ao dià lobre o valoí rnen5êldo contralo

0.4% ao dià 30bre o valor menial do contrato

| 0,89( ao di. lobíe o wtor men5al do contrato

I

IÍEM

1

1,6% ao dià iobÍe o valor meniôl do cont.ato

f,2% ao dia gobra o velor menlal do contrôlo

Tâb.lã 2

DEscRrÇÃo

Permitir rilúâção qu? criê a possibilidade dc (iutaí dano filico, ,e5ão

corporal ou conlrqúéncias letars, Dor ocorrência;
05

SuJpender ou interramp€r, ialvo motivo de forçe maior ou caso fortuito
os serviços contrôtuais por daa ou poí unidadê de atendimento;

03

Recusãr5e à exe(utàr terviço deteíminãdo pelâ íiscâlirâção, por 5e.riço ê

por dià;
0)

04

Parô o! itlnt e !eguir, deixaí dc

Cumprir deteíminação íormal oú inslrução cornphmentãÍ do óBão
ír5calizador. por o(orréncia;

sub5tituir empregado que se condurã de modo incorvenieote ou não
atenda às ne(essidadeÍ do s.rviçg, por funcionário e poí dia;

CumpriÍ quaisqueÍ dg5 itens do Edjtal e seus Aneros nâo píevistos re5ta
tàbelã de rnult.s, ôpós reiôcidência formalmente notiíicade prclo órgão
íilcaliiador, poÍ ileín e pgr ocorrên.iaj

ô2

03

3
lemManter funcionátio

contrãtâdos, por Êmp

qualilicação pa.â executãÍ os serviços

o e por dia;

Ir1 é. aí-..r 
'!úb 5. t?.cb 3svç.. Cffi gEX o*i (5 EE_ar d U& a Or!

E &rX/. 3.r.tDã!i9

Página El de 1O2

1

I
I

L

i2

l

5

rNFRAçÃo I

lcuui

I

i

l

I

I

6

7

01



Im?rtq,

uurutcípto DE cAScAVEL

sEcRETARTA MUNrcrpAl DE pLANETAMENTo r crsrÃo
Departamento de Gestão de Compras e Administração

Divisão de Licitações
GOVER.TO r.rLr tClPÀL

cASCÀVEr

lndicaí e maô!rr durantê à fxecução do contíato 03 p.êposlc5 p.ÊvisloJ

no edital/contratoj
01

20.5 Íãmbern fi(aín sujeitas à5 penelidãdes do art. 87, lll e lv da Lei ne 8.666, de 1993. a,

empresas ou profissionais que:

20.5.1 tenham sofrido condenação definitiva poÍ pralicaÍ, poÍ meio dolosos, íraude

fiscal no recolhimento dê quàisqueÍ tíibutos;

20.5.2 tenham preticâdo ato! ilíti1os visando à írustrêt os objetivos da licitàção;

20.5.3 demonstrem nào possuir;doneidade para contíataÍ cgm ô Adminiltíação €m

virtud€ de atos ilícitcs píaticados.

20-5 A aplicação d€ qualqueí das penalidades previstas fealizaÍ-3e-á em pÍocel§o

administÍativo que âsretuÍàrá o contraditório e a ampla deÍesa à CONTRATADA,

observando-se o procedimento pr€visto na Lei ne 8.666, de 1993 ê no 0ecreto MuniciPal

n'9.032/2009.

2C.7 Às mulràs devidàs e/ou píejuizoS caulãdos à Conlíêlânte serão deduzidos dos

valores s 5g1çÍn pagos. ou recolhidoS em favoÍ do Município, ou dcduridos dâ garantia, ou

ainda, quando Íor c caso, seêo inscrilos na Oivida Ativa io Muniripio e cobÍados

judicialm€nte.

20.7.1 Caso e Contretânt€ deleímine, a mul!à deverá ser recoihida no praro máximo

de 30 ltrinla) dia5, â aontaÍ da data do recebimento dà comunicaÍão enviada pêla

autoridade compêtÊnte.

20.8 A autoÍidade €ompetente, nâ aplicaçào das sançóes, levará em considêração a

gravidide dà rondura do infrator, c caráter eduçativo da pena, bern (orÍlo o dang Eausâdo

à Àdministração, obser'.ado o pfinripio da proporcionalidade.

20.9 A! penalid.des serãc obrltatoÍ;êm€nte re6ist!'êdês no cadêjlro de fo!-necedore5

cAr lrc.

2r. cRrrÉRros ot sErEçÃo Do FoRNECTDoÂ.

21.1 As exigên(ias de hâbilitação,úridicà e de regulariCide fi5càl e tÍabalhista sâo às

usuais paía ê Eenerêlidade dos objetoJ, confoÍme disciplinàdo no êditâ1.

21.2 Os critérios de qualiíiceçio cconômica a serem àtencidos pelo forneaedor além dos

estãbelecido5 no editàl s€rào:

21.2.f Certidão ne8aiivâ des çartôrios de registros dc Íelêôcias ou recuperação
judicial, Erpedida prlo cânó.ro di5tribuidoí do localda sede da empr€5a proponente,

com deta de emassão não superior a 90 (noventa)dias do iní(io do certame;

21.3 Os critérios de qu:lifitrÊo técnicâ a :eÍem atendiclos pelo íoroecedoí serão:

2l-3.1 Comprovante de inscrição ou retistÍo dà empíesa ficitante no CREA;

t7^ r Arv.âry. > ÉrC. s.àçrcdMi tiu:r-rir. ar: -..r * ua: Í ..):i.
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213.2 Certidão de Registro Profissionâl emitida pelo CREA ou Conselho Profissional

comp€lente do p.ofissionãl (Engenheiro Elelricista ou EntenheiÍo/Técnico em

Íelecomunicãções) degignâdo paía ser o responsável té(nico pelo 5erviço, devêndo

comprovâr seu vinculo com à êmpresô da srtuinte Íorma:

a)em s€ tratando de Jócio{s) da emprêsa, poÍ intermddio da apre5entàção do

contrâto so(iâl ou doCumento equtvalentei

blno raJo de empretado{s), mediante cópia da(s) c.neiÍa{s) de Tíabàlho

devidam!nte retistreda(s);

c)no caso de contrato de prestação de leÍviços, mediente cópia do contÍâto

com Íirma recoohecida ou registro no órBão competente;

21.3.3 Licença de Funcionamento valida emitida pelâ ANATE(;

21.3.4 Atestado(s) de cepacidade técnica que comprove{m) o fornecimento de

serviço d€ A(elio lnternet Dêdicade em um único locàI, com pelo meno5 4m

{qu.tÍo(entos} Mbps ou 5ejô 50% (cinquenta poí cento} de quentidade de banda

contratada neste p.ocesso licitatório.

21.3.4.1 0(s) atestado(s) d€verá(ão) seí forn€cido(i) por pessoa(s) jurídica{s)

de direito público ou privâdo e conterá(ão), no minimo, â íâzão soaial,

endereso, CNPI do emitente, assinatura do responsável le8al e à informação

de que o li(itante prestou serviço! exigídos cumprindo â contento oi lermos

pactuados. sem desabono e, rinda, que demonsrô capacidade técnica

adequada

21.3.5 Apreseítar comp.ovação de backbone lnlernel pÍóprio com saídas nacionais

ou intÊínacionais com pelo menos f (um) Gbps (gigebit por Jegundo) d€ capacidade.

21.3.6 De(laração íormal assinada pelo repíesentante letal da licitantê, de que tem
pleno conhecimento do Éditàl e seus Ànexo5 e de todas as informaçõer, das

condrções e diíiclldàdes para o execução do objeto destà icrlêção, dos locais onde

serão instãlados 05 pontos de íede, bêrn como dà locêlização, distán(ia5 e

pâniculariCad€s destes iocôi5, raião pela qual não poderá, após a apresentação da

propo5ta cu meimo durante a execução dos Serviços, se veôcedora, alegaí

desconhecimento ou diveÍgências das aondições do Edital de ticitação e d€ Jeu

objeto;

21.7 A 5olicitação de qualificaçáo técnrca se dá pela especilicidade do servrço a seí

contratado, quãnto a solicitaçâo de licença para funciooamento emitida pela Àgência

Necionàl de Telecomunicàçôes - ANATEL. està íoi solicitãda, poi5 5e tràtã do órEão que

retulamenta este tipo de serviço conÍorme a Lei nr 12965/2014. Os atestados solicitador

são devido ã necessidad€ deste 9eí prestado por umâ êmpÍesa que possua capacidade

técnicâ pare realiza-lo de forma satisfatória e por se tratar de um serviço que necessita do

acqmpanhamento de um profissional também solicitamos que o mermo tenha reEi5tío no

Conselho Regional de fngenhôÍia e Atronomia - CREA O que coníorme o artigo 55 da Lei

ne 5.194/56 É cbrigatdno a todog o! píofissionais da áÍea de engenharía e arquitetuia, e

Yfr e âryi.Ét @m *€a. §á.-r c-<.\^:r §a9 o*a9f.:rc_..{ I g& x on4

É c.xi. 3.Ec?::t

Piti^. ra d.50
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6OVERNÔ rl(r.rlClPÀL

cAscAvEr

pelo falo de seÍ um reruiço essenlial par. o M!nlcipio, vi5tg que hoie . trande maioriê dos serviços

rcâlitadc5 pelg stiliram i inteÍnet coíng íeííàm!nla prinaipà1.

2l-12 O (ntdÉ. de a(eil.brlrd.de dê pÍeços:

ll.12.t valoÍ Global màÍimo: PS 5.228.f42,91 lclô.o milhõ.3, dutcnloi i vint.. oiro mll.

cinto a quarcnlt c dois rcak c noventl um alntavor).

21 12-2 valoÍeÍ Unitáíio!: coníoííne plànilhà d€ (ompos;ção aôera ao edilàl-

21.13 O <Íitaíio de iuBamento da píopo5rà é o menoí píeço Slobal,

2l 14 Á5 .eEíãs de desempat? entre píopotlar tão ai discórBinadai nc edrlal,

22 ESTIMAÍlVÀ OE pREçOS E PREçOS REF€RÉNC|A'5.

22.I ConÍo.me mâpà comparalivo de Preço!. O vàlor foi oblido a partrÍ d€ ampla pelqui!ã de

mercados àlr3!ét d€ orçâmentos íoíneodo pelas Êmpr€5as com objeto co'ipativel ,o sêrviço

li<itàdo.

Ciscrvel, 12 de ÂBo5to dr 2020

t'j

L,
t,l* ü'a

,.'GerentE

;/\ I

ldo Zot\,Íilii-

dà 0M!,5o de lniormátiÇd/StPl.AG

!l

H.\:fui-L f \*ia ?;1LÁrj
5fenà LnSlrna Eneí cosiÀ

'\,^Eent. Administràtivo/SEPLAG

De êcgrCo. I j
I

,/
-!,-t1.í eas6lçza *'

\rrríáÃ'Je ptanera,-1eôrq e Gêsrão

!

I

ÍÊ Âa.ia.à íÉó.. !-. Pr.9& shraêr cr*."f,r §€{ o.á..at E,*r '. ,. llb & c§.r

E&riL sr.eraa!l
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)Hl
cÁscÁvEL

ESTT..D OS P R E LI}fl }. À RES

I - oBJETo DÂ corrn-rr..rçÂo

Conrratação de enrpresa de Tele.'omu n icaçôes. para preitação dc sen'iços de comunicação de dados para

inlerligação dc unidadc da Prefqitura dc Cascarel por meio de Rcde lP, utilizando tccnoloeia \{PLS (\1ulti
Protocol Lábel SNitching), Link de Acesso a lnremer. conformc condiçôes descítas lunto ao Ternro dç

Referencia.

] - SL?ORTE LEGÁL

Lci 10.j104001 'an. l'- Para aquisiçào de brns e seniços comuns, podcri ser adoteda a licitação na

modalidadc dc pregio. que scni relida por csla LEI ParJgrafo único. Considerarr-sc bcnr e scniços

§onruns- para os fin! e efeiro desre anigo. aqucJes cujos padrôes dc desempcnho e qullidade Pojsnm ltr
.lh.jclivamcr)re definidcs pelo edital. por nrcio de cspecificaçôes usuais no nrercado

O Tribunal dc Contas da Uniào - TCU cnrcnde qucr

"Delido à padroniznçào cxislentc no mcrcado..Ts bens e scn'iços dc tecnologia da informação

geralmente alenden a prorocolos. mérodos c rócnicos pÉ-tstahclccidos c çonhcçidos e a padrões de

dcscmpcnho c qualidadc qu. podem sêr ohjctirÀmcntc dcfinidos por nreio de espccificaçôcs usuais

no mcrcado. Ponanto , por atcndcr a essc rcquisitos- r ia de regra os bcns c sen iços de Tl der cm scr

considcrados comuns. conformc disposto no art- lo dc Lri 10.510 100:- Àcódào n." li9;':010.
Plenário).

Conlormç o rn. 3". parágrafo 3" da Lei E.l{8 1991, rcmos que

"A aquisiçâo de bens e seniços dç inlorrnátiça e aulomaÇào, considerad""s como bens c scn'iços

comuns nos tcrmos do paràgrafo únicodcln. l" da Lci i0.510.dc lTdejulhodcS002.podcráscr
rcaliz:da na modalidadc dc pregio. reslrita al enrpre'as que cumpram o Picrcerso Produrito Básicc

nos tcrmos dcsta Lei c da Lei n" 8.18,-. de l0 dc dczcrnhro dc l99l."

O objelo dcste Temro de Rel'ercncia cnqrndra-se nfl Jel-tniiiio de bers e sen iços conruns por quÊ é composto

ptrr scn'iços padronizados e dcfinidos inrciramcntç por mcio de espccificaçôcs objctivar, ranlo no quc diz

respcito ao dcsempenho quanto à qualidadc dese-iada.

r\lém disso. o objeto pode porur cornplcxidade tccnrca e ainllu assim ser 'conurn', no sentido de que essa

têcnica é perfeiumente conhccida. dominada c ofcrccida pelo mercado. yisto que podr scr fornecido por
divcr!âs cnlpresas, quc o fazcm dc mancira rotineira. Sendo tal técnica baíantr para atcnder às neccssidadc

da irÍunicipalidadc, a modalidadc pregào e cabiveis a dcspeiro da maior soíisricaçào do ob,icro.

.l -..\NALtsE DÂ CONTR.\T^ÇÃO A)iTERIOR

'+

PáBina 85 de 102



H
MUNICíPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão de Compras e Administração

Divisão de Licitações

f;::1
)Él(rê-J.

covÉÂ o NlJ,tt(tPÀL

cÂscAvEL

cÀscâvEL

.,\turlÍnrnte. a Prefcituru Municipal de Cascavel possui contrato com a Dip'ilNel para o sen'iço de-
ilrerligaçào com secrr,'rarias, unitlodts de saúde,ltrnácins e unídules atrrl'és dc tecnolo,:ia Ml'LS (lvlulti
FõiõEí-L"b"l §"irchii'g; ãial senifo rcrí1lào prcsrnclo dc lornra sarisfnróna por esta empresa. Pcrém
buscarrdo mantcr as rcgras rcfercnles u prazos máximlrs para contrrlo! dcssa naturcza em acordo com g Lci
n" 13.i03/16, assim como ajustar ctsrs!las rsferente I acordo de nivel dc:eniço, largura dc banda, n(tmcro
de pontos c quillidade dc sen iços. faz se neccssàrio o descnr.'oh intcn to e publicaçào destc edital.

{ - JUSTIFICATÍV.À DA }"ECESSID-{DE DA CO\TR-\TÁÇAO

O conjunto dc Íede de Dsdos e rcde de Internc( é inrprcscindível para a utilização municipal. visto a

rlilizaçào de sisrema seb para Gcsrào Ceral, Cestào tle Saúde. Ccstão dc RH e Cestào Fiscal. bcm cttnrr'r a

necessidade de conlrole <!o tràíego de rede intemo e cc exões fundanlcnlais dos Órgãos desta

nrunicipalidadcjunto ao scn idores de arquilo, frrewall, anlitirus cnlre oulÍos.

5 - PLÂI{EJ^IÍEÀ-TO

Elaboraçâo dc processo licitotôrio paÍ. contÍntoçào dt Link de Dãdo5 e Link de lntcmct

6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO

Todos os requisitos scrâo clencados no Termo de Rcfcrencia.

.7 - ESTI}IATIV.4 DÂS QU.{NTIDADES

Os vulores osrimados para cumprinrcnto das nccessidadcs desta municipalidade acercâ do Link a ser

contratado é Ce acr.rdo com os la[.rts r.|rçidos csm relaçi1o direta i]s $cccssidad!'s lptcsc.lxda-i llo lcrlllo de

reftrénc ia.

Os r alorcs dc rarcio cntre as secrctarics foi c,un basc rta quantidada ponlos êri\os pdra catJa secrelariô

8 - JUS'nFTCATIVÁ DA ESCOLHA DO TIPO E SOI-tiÇÀ0 A COÀ-'I'RA]'AR

Á tecnologia MPLS lcm caracterisiicas tlc c)asse profissiorral que permrte a contralaçâo de sr'n iços com

SL,\s (Scn'ic'c Levcl Âe.rcrncnt - Âcordo dc Nivel dc Sen iço1. olcrcccndo padrõcs de garantia, levando em

consideração a criticidadc dc todos os scrr.iços priblicos. E5le prorocolo ainda permire a criaçio de VPN
(Vinrral Private Netrvork - Rede Vinrral Prir adr). assegurando o isolamento conrpleio do tíáfs8o dc dados e

assim garantindo a segurdnç3 das ilformâçôcs trafegadas na rcde d('computEdorcs de municipio

9 _ ESTI}T,\TIVÀ DE PREÇOS OU PREÇOS REFERÊNCIÀIS
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Dcvidamente apresentado na planilha comparartva de ralores anexo â eía Requisição de Compra

lo - DEscRrÇÀo DETALE^DA Do sERvtço

A descriçào do detalhamenro do serviço está disponír,cl a panir do irem Descrição da Soluçàojunto ao termo

de rcfcrencia. pois as informaçõts dos itcns sc completanr

r r - stNEriclos DrRETos E IITDIRETos DA co:,trRATÂÇÀo

A caracterislica imponanre é que o modclo adorado além de oferecer sçguÍ?nça parâ eçesso aos dados

disponibilizados no Dara Ccnrcr do Iríunicípio, permitc uma segurança perimetral efeti'r'a, conccntrando uma

única saida parÀ intemet mundial, pois toda a configuração dc rcgras de scgurança. assim como a gestão

contcúdo permitido psra acesso dos senidores pirblicos É Berido em uma rinica cslnlturi de firervall, ral

gestão seria totalmente inviárel tanro na queíào da cusros como técnica considerando a djspersio Seogrifrca
dos predios públicos quc anralrnÊnte está distrjbuído em 290 localidade

I2 - IAA,BILIDA.DE DA CONTRÂTÁÇÁO

A cquip€ corstatou que ô contração é ncccssária c prcveniÉ danos irrcvcrsíveis ao Município, além r.le

proporcionar sêgurançâ dos dados juntos da ccleridadc das análiscs administrativas desenlolvidas por esta

municipalidade

r3 - FISC.ALÍZAÇÀO DO CONTR{TO

Serú esubelccido no dccorrer da claboiaçio do processo

Câica!e1.0-,- dr-' iulhc dc 10]0

Eq u ipc rJc Planejamento

/',: 7-
Joséf6valdo Zonfrilli

Ger eríl rtr Diriseo de Informática./SEPLAG

Stella Crisrinâ Brier Cosra

-A geí te Ad mi nistrrtivo/SEPLÁG
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G:V
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LOCAÇÀO DE LINK DT

DADOS (MPLS) 200

lDuzENÍoslMBps

LOCaÇÃO DE l-lNX Dt
DADOS (MPLSI40

{QUARENTA)MBPS

LOCÀÇAO Dr LrN( Dt
DADOS (MPLS) 20

(V'NTÊ) MBPS

LOCAÇÂO DE LINK DT

DaDOS (MP§) 10 (DEZ)
. 

MBPs

LOCÂÇÃO OE L|NK

DIDICADO PRINCIPAL

OE AC[55O À INTERN EÍ

80o IotrocENToSi
MBPS

rNsTaraçao DÉ lrN( Dt
DADOS IMPLS) 200
(DU?ENTOS) M BPS

INSTALAçÀO DT LINK

: DADOS IMPtS) 40

: (QUaRerura) uaPs

DêrcÍição Mão de Obra Equipamentos

MUNICIPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNTCIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão de Compras e Administração

Divisão de Licitações

Custos

Diversos

Valor

Unitáíio

REDE DE DADos Do pERÍMErRo URBÀNo € INTERNET

lnteÍligação de drdos entÍê pontos íemotos côm os ConcêntíàdoÍes, baseâdo5 em rede
lP/MPLS e Unk de tnternet:

Lucro
Valor Total

Í@ c. Â....&6. .-r. r- P.9.ê s--aÉr c+ ,.â sE, o.r..!& E á,ry. o s& - or.

EeõÇ5 Sn.Êê:!'!
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ANEXO III - INSTRUMENTO DE MEDI çÃo DE RESULTADo

INSTRUMENTo oE MEDIçÀo DE BESULTAoo - IMR

Fin.lidad!

---úãta .;um íÍ

dc

lóicio d. \ÍBlnciâ

oroÍrênda

Píover pêíà preltição dp r.Ív,çôr dê comunr.àção óe dados parE

lnreíli8àção de unidad. dr PreíErtur. de Cascavel9or meio cle Fede ÍP,

utili?ando tecnolotra .',PLS lMunt Ptoto.ot Lot el S*it.hiogl, Linl d€ Acassê
a tnrernel

Mensàl {ftê5 de Íeíeran(ia)

Dl.ponibllid.dc do lcwlço dc
dador lPlMPts. àE.rro .

lntarnat

A paíií dà iÍnplantação, conÍoíme .ronogràmà dà !mpresa (pr.ro
máximo de 120 diàs)

tt dr
dlsponllbldad

ÍOÍAL DO PERCEMTUÀL A SER APLICAOO sOBRÊ O VÂLOA TÀTURAOO I.IO

r*tts oE REFEÂÊNCIA

3X do rêõlço

d?3crito no SLÀ

dasarho no 5LA

3x por dia não ntivo
,obta o rerpectlvo

5om:tório do índi(Ê àplicrdo
no mê5 dc r€íaíência

,õ"íifaiã€ x-Io-{r= l

lnrlírmÊnto dr MêdiçIo c
íôími dê
a.ompanhârnanto

Oco.rêncaâ identiflcadà pela equipe dê Bestão e 6stâlir.ção nâ êl(ecuçáo
do (ontrt(o

A!ÊndlÍn!ãto nao conêluido no
SLÂ llrm 12,19

D€tcrrlrt!Íirn€nto do croÍrotfiama
da àtiY.çto d(,5 rcryiço5

Dl. não
.trndldo

1- Câberá ào Gestor do Contrito notiíicar o píeposto cla Conlratadã quênto à àplicaçào
do Iírstrumento de Medição do Resultàdo - tMR e dgs valoíes de Íedução no mê5 de
referêôciã.

2- A recoíÍênciâ do não atendimeôto das metas estab€lecidas poderá sujeitôr aindà à
ContÍàtrdõ,. aplicãção das sânçõei previs!âs no TeÍmo de Referêôcia.

IG ô r'r-.íià. M. M.t.o,a. s-,ÍÉ Ctu 5aix+!€É! !. ê !r. d o...

a*o_JÇ4.9!..E?:.9
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ANEXO IV _ MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO

O MUNICíP]O DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob

o n.s 76.208.867 IOOOT-O7, com endereço à........................., fl.e 8airro..............,...,

Cascavel, Estado do Paraná, CEP ....................., neste ato representado por seu (sua)

Prefeito(a) Sr. (41 .......... ..., de nacionalidade estado civil ..............,
portador (a) da Cédula de ldentidade RG n.e inscrito(a) no CPF sob o n.s

., residente e domiciliado(a) nesta cidade, doravante denominado

CONTRATANTE, e de outro lado como CONTRATADA a empresa ...., pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.e sediada à........., n.9

Bairro....,........, Cidade/UF CEP..............., neste ato representada pelo(a)

Sr. 1e1 ........... de naciona|idade...................., portador (a) da Cédula de Identidade

RG n.s inscritoia) no CPF sob o n.e residente à .............,..., n.e

Bairro ...........,....., Cidade /Vç.............., CEP ...,... ......, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n.e . ......../2020, mediante as cláusulas e

condições a seguir en unciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento e a contratação de serviços de.,..,...........
que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edítal do Pregão, identificado no preâmbulo, e à
proposta vencedora, independe ntemente de transcrição.

1.3 Objeto da contratação
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GOWRI]O MUNICIFÁL

ITEM QUANTIDADE

UNIDADE

DE

MEDIDA

VALOR

UNITÁRIO

VATOR

TOTAT

cúUsUtA SEGUNDA - VIGÊNcIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data de....,./......,120.... e encerramento em de....../.......120...., podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, desde que

haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo X

da lN SEPLAG n.e 01, de 2018, atentando,, em especial, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

2.1.1 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

2.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.3 Seja juntada justiÍicativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

2.1.4 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente
vantajoso para a Administração;

2.1.5 Haja manifestação expressa da contratada informando o ínteresse na

prorrogação;

2.1.6 Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação

2.2 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditlvo
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cúusuu TERcEtRA - PREço

3.1 O valor total da contratação é de R5.......... (.....)

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

cúUsULA qUARTA - DoTAçÃO oRçAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 20..., na

classificação abaixo:

4.2 No (s) exercÍcio (s) seguinte (s), as despesas correspondentes correrão à conta dos

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no
início de cada exercÍcio financeiro.

CúUSULA qUINTA - PAGAMENTo

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele reÍerentes encontram-se definidos no
Termo de Referência e no Anexo X da lN SEPLAG n.e 01/2018.

ctÁusuLA sExTA - REAJUSTAMENTO DE PREçOS EM SENTTDO AMpLO

6.1 As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual
(reajuste em sentido estrito) são as estabelecidas no Termo de Referência.

Funcional
Programática
órgão
Unidade
Ação

Subelemento I
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cúusuu orrAVA - MoDELo oe rxecuçÃo Dos sERVrços e rtscauznçÃo

8.1 O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo
de Referência, anexo ao Edital.

CLAUSUtA NONA - F|SCALTZAçAO

9,1 O acompanhamento e a fiscalização deste contrato dar-se-ão de acordo com as

especificações contidas no Termo de Referência e na legislação aplicável, em especial o

contido na Lei n.e 8.666/1993 e no Decreto Municipal n.s 14.405, de 11. de setembro de

2018.

9.2 Fica estabelecido como Gestor de Contrato o(a) Sr. (a)

lotado(a) na Secretaria Municipal de ...........................

9.3 Fica estabelecido como Gestor de Contrato Suplente o(a) 5r. (e)

lotado(a) na Secretaria Municipal de .......................,.

9.4 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o(a) Sr. (e)

lotado(a) na Secretaria Municipal de .................

9.5 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato Suplente o(a) Sr. (e)

lotado(a) na Secretaria Municipal de .................

, matrícula n.9

, matrícu la n.e

, matrícula n.9

, matrícula n.9

cLÁusurA DÉctMA - oBRTGAçÕEs DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
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cúusuLA DÉcrMA pRTMETRA - rNFRAçõEs E sANçôEs ADMrNrsrRATrvAs

11.1 As infrações e as sanções admlnistrativas são aquelas relacionadas no Edital e no Termo
de Referência.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISAO

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido

12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos

incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei n.s 8.56611993, e com as consequências
indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas

no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.1 Amigavelmente, nos termos do art.79, inciso ll, da Lei n.p 8.666/1993

t2,2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos

autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito
contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.

de
ao

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art.77 da Lei n,e 8.666/1993.

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4,2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 lndenizações e multas

13.1 É vedado à CONTRATADA

13.1.1 Caucionar ou

fina nceira;

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - vEDAçÕEs

utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação

a
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13.1.2 lnterromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CúUSULA DÉcIMA qUARTA - ALTERAçÕEs

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n.e

8.666/1993 e do Anexo tX da lN SEPLAG n.s 01/2018.

14.2 A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

cúusulA DÉcrMA euINTA - ANTTcoRRUpçÃo - rEr 12.846/2013

15.1 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou beneÍícios de qualquer
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma

15,2 O contratado deve observa r e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados,
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definern-se as seguintes práticas:

15,2,I "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor
público na execução do contrato;

15.2.2"prálica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de execução de contrato;

15.2.3 "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
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15.2.4 "prática
indiretamente,
contrato;

coercitiva"
às pessoas

causa r

ou sua

dano ou ameaçar causar
propriedade, visando afetar

dano, direta
a execução

ou
do

15.2.5 "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito do CONTRATANTE promover inspeção.

15.2 Caso a autoridade competente para a aplicação das sanções estabelecídas no Termo de

Referência, constatar a existência de indÍcios de prática de infração administrativa tipificada
pela Lei nq 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a quern Íor de competência, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR,

regulamentado pelo Decreto n' 8.420/2015.

15.3 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos especÍficos para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - Dos cAsos oMrssos

16.1 Os casos omissos serão decididos pela CONÍRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei ;1.e 8.66611,993, na Leí 6.e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.e 8.078/1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA sÉTrMA - puBLrcAçÃo

17.1 lncumbirá à CONTRAÍANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial do Município, no prazo prev;sto na Lei n.e 8.666/1993.
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18.1 É eleito o Foro da Comarca de Cascavel para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato, conforme art. 55, § 2e, da Lei n.e 8.666/1993,
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes e por duas testemunhas.

Cascavel/PR, ..... de de 20....

MUNICíPIO DE CASCAVEL

TEONALDO PARANHOS DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAI

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1-

2-
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